
Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

Dados do Processo

 

Assuntos

 

Dados das Partes

Requerente: JAMISON PEREIRA DE SOUZA

   Endereço: Avenida Contorno

    Complemento: Lot. Bom Viver

    Bairro: -

    Cidade: RIO REAL - Estado: BA - CEP: 48330000

   Advogado(a): RUDSON FILGUEIRAS BARBOSA  5958

Requerido: CAPEMISA SEGURADORA DE VIDA E PREVIDENCIA S A

   Endereço: Avenida Barão de Maruim

    Complemento:

    Bairro: Centro

    Cidade: Aracaju - Estado: SE - CEP: 49010340

   Advogado(a): KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ  2592

Processo: 201940600915
Número Único: 0030062-86.2019.8.25.0001
Classe: Procedimento Comum
Situação: Julgado
Processo Origem: ******

Distribuição: 07/06/2019
Competência: Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito
Fase: ARQUIVADO
Processo Principal: ******

- DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO -  Partes e Procuradores - Assistência Judiciária Gratuita
- DIREITO DO CONSUMIDOR - Cláusulas Abusivas
- DIREITO CIVIL - Responsabilidade Civil - Seguro Obrigatório - Invalidez
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201940600915

 

DATA:

  07/06/2019

 

MOVIMENTO:

  Distribuição

 

DESCRIÇÃO:

  Registro eletrônico de Processo Judicial sob nº 201940600915, referente ao protocolo nº 20190607133702843, do

dia 07/06/2019, às 13h37min, denominado Procedimento Comum, de Assistência Judiciária Gratuita, Cláusulas

Abusivas, Invalidez. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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EXCELENTISSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA ACIDENTE DE 
TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU -SE. 

 

 

 

 

 

 

JAMISON PEREIRA DE SOUZA, brasileiro, maior, solteiro, 

portador do RG nº 13.360.933-23 SSP/BA e CPF nº 041.074.305-45, filho de Jose 

Ribeiro de Souza e Josefa Pereira de Souza, nascido em 22/06/1988, residente e 

domiciliado no Lot. Bom Viver AV. Contorno, Nº 41, no Município de Rio Real - BA, 

CEP: 48.330-000, por seu advogado infrafirmado ut instrumento de mandato em anexo, 

doc. 01, com endereço profissional para recebimento de notificações aposto no rodapé 

desta lauda, vem, mui respeitosamente perante V. Exa., propor 

 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT) 

 

contra a Capemisa Seguradora de Vida E Previdência S/A, pessoa jurídica de Direito 

Privado, inscrita no CNPJ/MF 08.602.745/0001-32, estabelecida na Avenida Barão de 

Maruim, 652 - Loja da Frente, Centro - Aracaju – SE, CEP: 49010-340, Tel: 0800 723-

3030 / 4000-1130,  pelos fatos e fundamentos a seguir: 

 

I – PRELIMINAR 

 

Da justiça gratuita 

   Preliminarmente requer a concessão dos benefícios da 

gratuidade da justiça, porquanto se trata de pessoa que na tem condições de arcar com 

as custas processuais sem comprometer o sustento próprio e de sua família, estando 

enquadrado no que dispõe a Lei 1.060/50. 
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Da solidariedade entre as seguradoras DPVAT geridas pela Líder 

Seguradora 

     No que tange a legitimidade passiva do Réu não há que se 

discutir ante entendimento solidificado na jurisprudência dominante que afirma a 

solidariedade entre as seguradoras consorciadas, vejamos: 

AGRAVO DE INSTRUMENTO.EXECUÇÃO DE AÇÃO DE COBRANÇA DE 

SEGURO DPVAT. RECURSO CONTRA DECISÃO QUE CONDENOU A 

AGRAVANTE NO PAGAMENTO DO SEGURO DPVAT, NO VALOR DE 40 

SALÁRIOS MÍNIMOS. ALEGAÇÃO DE ILEGITIMIDADE DE PARTE 

AD CAUSAM POR NÃO HAVER INTEGRADO A AÇÃO DE 

CONHECIMENTO QUE CERTIFICOU O DIREITO. REJEITADA. AS 

SEGURADORAS INTEGRANTES DO CONSÓRCIO SÃO OBRIGADAS A 

SUPORTAR O RISCO DO NEGOCIO JURÍDICO ENTABULADO, QUAL 

SEJA, PAGAR O VALOR DO SEGURO, QUANDO REQUERIDO. 

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA. O PAGAMENTO DO SEGURO 

DPVAT PODE SER REQUERIDO A QUALQUER DAS SEGURADORAS 

QUE INTEGRAM O CONSÓRCIO. RECURSO IMPROVIDO. "A 

jurisprudência é sólida em afirmar que as seguradoras 

integrantes do consórcio do Seguro DPVAT são 

solidariamente responsáveis pelo pagamento das 

indenizações securitárias, podendo o beneficiário 

cobrar o que é devido de qualquer uma delas.(REsp 

1108715 / PR 2008/0283386-8; Ministro LUIS FELIPE 

SALOMÃO; DJe 28/05/2012)" 

(TJ-BA - AI: 03040081520128050000 BA 0304008-

15.2012.8.05.0000, Data de Julgamento: 19/11/2012, 

Primeira Câmara Cível, Data de Publicação: 

06/08/2013)(grifei)  
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II - DOS FATOS 

   Conforme observa-se de Boletim de Acidente de Transito e 

documentos médicos (Prontuários, Laudos e Exames) em anexo, o Autor em 

07/08/2018, em uma motocicleta colidiu frontalmente com um automóvel, caindo ao 

chão ocasionando fratura dos ossos da tíbia e fíbula esquerda, submetendo-se a 

procedimento cirúrgico com fixação de placa metálica e pinos gerando perda 

anatômica e funcional parcial definitiva em MIE. 

   Ocorre que o referido sinistro resultou na anquilose de um 

dos membros inferiores, inclusive incapacitando o Autor para suas atividades laborais 

habituais definitivamente. 

   Fora feito requerimento de pagamento do seguro DPVAT 

contudo somente foi pago o valor de R$ 2.362,50 (Dois mil, trezentos e sessenta e 

dois reais e cinquenta centavos). (Sinistro 3180539662). 

   Como sequelas resultou em perda anatômica e funcional 

parcial definitiva de um dos membros inferiores de repercussão intensa, sendo 

que o valor a ser pago deveria corresponder a 70% (setenta por cento) do total do 

seguro x 75% (setenta e cinco por cento) conforme Tabela prevista na Lei 

6.194//74, incluída pela Lei 11.945/2009.  

   Assim, ante o pagamento a menor do premio, busca o Autor 

a Justiça para ver sacramentado seu direito sendo pago a diferença do valor devido.  

 

 

III - DO DIREITO 

   O Seguro DPVAT foi criado no ano de 1974 pela Lei Federal 

nº 6.194/74, modificada pelas Leis 8.441/92, 11.482/07 e 11.945/09, que determina que 

todos os veículos automotores, paguem anualmente uma taxa que garante, na 

ocorrência de acidentes, o recebimento de indenização tanto no caso de ferimento 

quanto no caso de morte. 
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   Em conformidade com o art. 3º da lei nº. 6.194/74, os danos 

pessoais cobertos pelo seguro DPVAT compreendem as indenizações por invalidez 

permanente e despesas de assistência médica e suplementar. 

   Os documentos anexados nesta exordial provam de 

forma inequívoca que houve o acidente de trânsito, bem como o nexo de 

causalidade entre o fato ocorrido e o dano dele decorrente, fazendo jus à parte 

autora ao recebimento do seguro obrigatório nos termos do art. 5º da Lei nº 

6.194/74. 

   No caso em tela resta evidente que o Autor sofreu serias 

lesões que resultou perda anatômica ou funcional completa conforme art. 3º, §1º, 

I da Lei 6.194/74.  

   Ou seja, mediante simples prova do acidente e dos danos 

decorrente, independentemente da existência de culpa. Quanto aos documentos 

exigidos, conforme descreve o §1º do art. 5º da Lei 6.194/74, necessário tão somente 

à ocorrência policial registrada pelo órgão policial competente, já que no caso 

em tela não houve óbito.  

   Veja que a lei não diz se o Boletim de Ocorrência deve ser 

comunicado ou não, exige-se o Boletim de Ocorrência OU Certidão de Ocorrência. É 

ônus da Seguradora fazer prova de que as informações contidas no Boletim de 

Ocorrência, ou na Certidão de Ocorrência, não são verdadeiras, se assim por ventura 

alegar. 

   Além do Boletim de Ocorrência, outros documentos juntados 

pela parte autora, corroboram a veracidade das declarações expostas no BO. Portanto, 

o conjunto probatório, atesta o fato como verdadeiro. 

   Veja Excelência, que a parte autora cumpriu o determinado 

pelo Artigo 333, I do Código de Processo Civil, pois junta documentos comprovando 

suas alegações (BOLETIM DE OCORRÊNCIA, conforme art. 5º da Lei 6.194/74, §1º, 

a’, além da documentação médica hospitalar). 
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IV - DA PERÍCIA 

   Observando-se as particularidades da causa, bem como a 

desarmonia da teoria da prova adotada pelo CPC com relação ao modelo 

constitucional pautado no direito fundamental de acesso a justiça tem-se destacado e 

ganhado espaço na doutrina nacional a Teoria da Distribuição Dinâmica do Ônus da 

Prova, que indica um modelo de distribuição pautado na dinâmica da própria relação 

jurídica processual em análise, podendo-se a ela se ajustar, com o fim de melhor 

atender às especificidades da causa em concreto. Nesse sentido o julgado do E. 

Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul: 

“AGRAVO INTERNO. SEGUROS. AÇÃO DE COBRANÇA. DPVAT. 

ADIANTAMENTO. HONORÁRIOS DO PERITO. TEORIA DAS CARGAS 

PROCESSUAIS DINÂMICAS. REGRA PROCESSUAL QUE TRATA DO 

ENCARGO DE ANTECIPAR AS DESPESAS PARA PRODUÇÃO DE 

PROVA NECESSÁRIA A SOLUÇÃO DA CAUSA. HONORÁRIOS. 

VALOR. ADEQUAÇÃO. TERMO DE COOPERAÇÃO. 

INAPLICABILIDADE. PRINCÍPIOS DA BOA FÉ E DA 

SOLIDARIEDADE NA BUSCA DA VERDADE REAL. 1. 

Preambularmente, cumpre destacar que é aplicável ao 

caso dos autos a teoria das cargas processuais 

dinâmicas, uma vez que as partes não se encontram em 

igualdade de condições para a coleta probatória 

pretendida, in casu levantamento técnico, existindo 

óbice para a realização desta em face da 

hipossuficiência da parte demandante importar na 

delonga desnecessária da solução da causa, o que 

atenta aos princípios da economia e celeridade 

processo. 2. Note-se que a teoria da carga dinâmica da 

prova parte do pressuposto que o encargo probatório é 

regra de julgamento e, como tal, busca possibilitar ao 

magistrado produzir prova essencial ao convencimento 

deste para deslinde do litígio, cujo ônus deixado à 

parte hipossuficiente representaria produzir prova 

diabólica, isto é, de ordem negativa, ou cuja 

realização para aquela se tornasse de difícil 

consecução, quer por não ter as melhores condições 

técnicas, profissionais ou mesmo fáticas, sejam estas 

de ordem econômico-financeira ou mesmo jurídica para 

reconstituir os fatos. 3. Aplica-se a teoria da carga 

dinâmica probatória, com a inversão do ônus de 

suportar o adiantamento das despesas com a produção de 

determinada prova, com base no princípio da 

razoabilidade, ou seja, é aceitável repassar o custo 

da coleta de determinada prova a parte que detém 

melhor condição de patrocinar esta, a fim de se apurar 

a verdade real e obter a almejada justiça. 4. Releva 

ponderar que a dinamização do ônus da prova será 

aplicada quando for afastada a incidência do artigo 

333 do código de processo civil por inadequação, ou 

seja, quando for verificado que a parte que, em tese, 
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está desincumbida ao ônus probandi, pois não possui as 

melhores condições para a realização de prova 

necessária ao deslinde do feito. 5. Assim, a posição 

privilegiada da parte para revelar a verdade e o dever 

de colaborar na consecução desta com a realização da 

prova pretendida deve ser evidente, consoante 

estabelecem os artigos 14, I, e 339, ambos do código 

de processo civil, pois se aplica esta regra de 

julgamento por exceção, a qual está presente no caso 

dos autos, pois a parte demandada conta com melhores 

condições jurídicas e econômicas de produzir tal 

prova, pois se trata de seguradora especializada neste 

tipo de seguro social. 6. No presente feito não merece 

guarida à pretensão da parte agravante, uma vez que o 

art. 333 do código de processo civil estabelece que os 

honorários do perito serão pagos antecipadamente pela 

parte que houver requerido o exame técnico, ou pelo 

autor, quando pleiteado por ambas as partes ou 

determinado de ofício pelo juiz, desde que aquela 

regra geral não importe em dificultar a realização da 

prova pretendia ou retardar a solução da causa, o que 

autoriza a inversão do encargo de adiantar o montante 

necessário a produção da prova pretendida. 

7. Destaque-se que mesmo a perícia sendo determinada 

de ofício pelo magistrado é possível a inversão do 

encargo de adiantamento dos honorários de perito, 

desde que atendidas às condições atinentes a teoria da 

carga dinâmica da produção probatória. 8. Frise-se que 

a teoria da carga dinâmica da prova ou da distribuição 

dinâmica do ônus da prova é regra processual que visa 

definir, qual parte suportará os custos do 

adiantamento das despesas para realização de 

determinada prova necessária a solução do litígio no 

curso do feito, dentre as quais os honorários 

periciais. Logo, não há prejuízo a qualquer das partes 

com esta medida de ordem formal, pois a prova em 

questão irá servir a realização do direito e prestação 

de efetiva jurisdição, com a apuração de verdadeira 

reconstituição dos fatos discutidos, o que interessa a 

todos para alcançar a pacificação social. 9. Cumpre 

ressaltar, também, que antes da realização da perícia 

os honorários são fixados provisoriamente, a fim de 

ser dado início a avaliação técnica pretendida, 

contudo, por ocasião da decisão final, o magistrado 

pode estabelecer em definitivo aquela verba de 

sucumbência em patamar superior ao inicialmente feito, 

de acordo com o princípio da proporcionalidade e grau 

de complexidade do exame levado a efeito, atribuindo o 

pagamento daquela à parte sucumbente na causa. 10. 

Assim, devem ser mantidos os honorários definitivos 

fixados em dois salários mínimos, caso sucumbente a 

demandada. 11. No entanto, como a perícia foi 

postulada por ambas as partes, os honorários de 

adiantamento caso devessem ser alcançados pelo estado, 

de acordo com os limites impostos no ato nº 051/2009-

p, isto se o ente público não possa prestar esta 

diretamente mediante corpo técnico habilitado para 

tanto, o que não incide no caso dos autos devido à 

aplicação da teoria das cargas processuais dinâmicas. 

12. Descabe a aplicação do termo de cooperação nº 
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103/2012 firmado entre este egrégio tribunal de 

justiça e a seguradora líder dos consórcios do seguro 

DPVAT, tendo em vista que o referido termo diz 

respeito ao projeto conciliação. 13. É oportuno 

ressaltar que o termo "cooperação" pressupõe consenso 

e aceitação por ambas as partes, propiciando o poder 

judiciário esta aproximação, mas não importa em medida 

coercitiva e obrigatória a ser aplicada a questão de 

ordem privada, quando não há esta composição prévia. 

Ao contrário, no caso dos autos a matéria é 

controvertida e litigiosa, pendente de decisão 

judicial, logo, não se aplica aquela parametrização 

sugerida para os honorários periciais, devendo estes 

atender aos parâmetros usualmente fixados pela Lei 

Processual Civil, princípios jurídicos e critérios 

fixados jurisprudencialmente. 14. Os argumentos 

trazidos no recurso não se mostram razoáveis para 

reformar a decisão monocrática. Negado provimento ao 

agravo interno.  

(TJRS; AG 521201-30.2013.8.21.7000; Porto Alegre; 

Quinta Câmara Cível; Rel. Des. Jorge Luiz Lopes do 

Canto; Julg. 25/03/2014; DJERS 28/03/2014)(grifei) 

    

   Com base na premissa apresentada, com o fim de chegar-se 

a uma justiça processual e, pautada na orientação doutrinária acima delineada, requer, 

desde já, Requerer a aplicação da teoria da distribuição dinâmica do ônus da 

prova, com a inversão do ônus de suportar o adiantamento das despesas com a 

produção da prova pericial, tomando por base, o princípio da razoabilidade, pois a 

seguradora Requerida detém melhores condições de patrocinar esta, a fim de se 

apurar a verdade real e obter a alcançando assim, a almejada justiça. 

 

V - DO PEDIDO 

  Diante do exposto, REQUER-SE: 

 Que o feito siga o rito ordinário diante da complexidade 

da causa e possibilidade de necessária perícia médica; 

A citação do requerido, para apresentando defesa caso 

queira, sob pena de revelia; 
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Que seja determinado o foro da Comarca da Ré como 

competente para processar e julgar a presente demanda nos termos da Sumula 540 

do STJ; 

Seja realizada perícia médica, caso necessário, custeada 

pelo Estado ou pelo Réu mediante aplicação da Teoria da Distribuição Dinâmica do 

Ônus da Prova; 

Sejam aplicados os ditames do CDC por tratar-se de 

evidente relação de consumo, aplicando-se normas basilares do Direito Consumerista 

como a inversão do ônus da prova; 

Seja julgada totalmente procedente a ação, com a 

condenação do requerido ao pagamento do Seguro Obrigatório (DPVAT), no 

valor determinado por Lei nos moldes do art. 3º, §1º, II da Lei 6.194/74, 

acrescidos de juros de mora a partir do evento danoso conforme Súmula 54 do 

STJ e atualização monetária a partir da data em que entrou em vigor a medida 

provisória nº 340/2006 (29/12/2006), com custas processuais pela Ré e 

honorários de advogado na base usual de 20% sobre o valor total do débito e 

demais cominações legais; 

   Seja concedido os benefícios da Justiça Gratuita, por ser 

o requerente de pessoa pobre nos termos da Lei nº. 1060/50. 

   Desde já, o Autor dispensa realização de 

audiência de conciliação prevista no CPC antes da realização de 

perícia judicial, vez que não há interesse ou possibilidade de acordo 

entre as partes como mostra a experiência em feitos análogos onde o 

insucesso é cotidiano quando promovida antes da realização de 

perícia. 

   Protesta provar o alegado através de todos os meios de 

prova em Direito admitido, especialmente pelos documentos inclusos, prova 

testemunhal e pericial, caso entenda este Juízo necessária. 
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   Dá-se a causa o valor de R$ 7.087,00 (sete mil e oitenta e 

sete reais). 

Nestes Temos 

Pede Deferimento. 

 

Rio Real, 05 de junho de 2019. 

 

 

RUDSON FILGUEIRAS BARBOSA 

OAB/SE 5.958 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201940600915

 

DATA:

  10/06/2019

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201940600915

 

DATA:

  12/06/2019

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  Cls. Por se presumirem verdadeiras as alegações de hipossuficiência deduzidas por pessoa natural, bem como por

não verificar nos autos elementos que evidenciem a falta dos pressupostos legais para a sua concessão, defiro o

pedido de justiça gratuita, nos termos do artigo 99, § 2º, do Código de Processo Civil. A petição inicial encontra-se

em conformidade com o artigo 319 do CPC, não é caso de improcedência liminar do(s) pedido(s) e o direito que

baseia a pretensão não veda a autocomposição e, embora a parte autora indique na peça desinteresse, mesmo

assim, nos termos do disposto no art. 334, §4º, I, do CPC, DETERMINOque a Secretaria providencie data para

realização da audiência preliminar de conciliação diretamente no Sistema de Controle Processual. Ressalto que não

se faz mais necessária a remessa dos autos, uma vez que ocorrera migração do Sistema do Centro Judiciário de

Soluções de Conflitos e Cidadania (CEJUSC) para o Sistema de Controle Processual (SCP), devendo a Secretaria

providenciar a data de realização da audiência diretamente na pauta do CEJUSC. Cite-se e intime-se a ré para

comparecer à aludida audiência, ficando cientes que, em caso de desinteresse na autocomposição, deverão informar

a este Juízo em até 10 (dez) dias antes da realização do ato, sendo obrigatória a manifestação de todos os

litisconsortes (art. 334, §§ 5º e 6º, CPC). Em havendo a anuência quanto à realização da audiência, mas não

chegando as partes ao acordo, o prazo para resposta, que será de 15 (quinze) dias, iniciar-se-á no dia seguinte à

audiência (art. 335, caput e inciso I, do CPC).

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito

Nº Processo 201940600915 - Número Único: 0030062-86.2019.8.25.0001
Autor: JAMISON PEREIRA DE SOUZA
Réu: CAPEMISA SEGURADORA DE VIDA E PREVIDENCIA S A

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

Cls.

Por se presumirem verdadeiras as alegações de hipossuficiência deduzidas por
pessoa natural, bem como por não verificar nos autos elementos que evidenciem a falta
dos pressupostos legais para a sua concessão, , nosdefiro o pedido de justiça gratuita
termos do artigo 99, § 2º, do Código de Processo Civil.

A petição inicial encontra-se em conformidade com o artigo 319 do CPC, não é
caso de improcedência liminar do(s) pedido(s) e o direito que baseia a pretensão não veda
a autocomposição e, embora a parte autora indique na peça desinteresse, mesmo assim,
nos termos do disposto no art. 334, §4º, I, do CPC,  DETERMINOque a Secretaria

     diretamenteprovidencie data para realização da audiência preliminar de conciliação
no Sistema de Controle Processual. Ressalto que não se faz mais necessária a remessa
dos autos, uma vez que ocorrera migração do Sistema do Centro Judiciário de Soluções
de Conflitos e Cidadania (CEJUSC) para o Sistema de Controle Processual (SCP),
devendo a Secretaria providenciar a data de realização da audiência diretamente na pauta
do CEJUSC.

 Cite-se e intime-se a répara comparecer à aludida audiência, ficando cientes que,
em caso de desinteresse na autocomposição, deverão informar a este Juízo em até 10
(dez) dias antes da realização do ato, sendo obrigatória a manifestação de todos os
litisconsortes (art. 334, §§ 5º e 6º, CPC).

Em havendo a anuência quanto à realização da audiência, mas não chegando as
partes ao acordo, o prazo para resposta, que será de 15 (quinze) dias, iniciar-se-á no dia

 seguinte à audiência (art. 335, capute inciso I, do CPC).

Na hipótese de não haver audiência – por desinteresse das partes ou por não ser
admitida a autocomposição (art. 334, § 4º do CPC), o prazo para resposta terá como
termo inicial o dia do protocolo do pedido de cancelamento da audiência de
conciliação/mediação ou nos termos do art. 231 do CPC (art. 335 do CPC).

Observem as partes que a ausência injustificada à audiência de
conciliação/mediação, será considerada ato atentatório à dignidade da justiça cabendo
aplicação de multa de até 2% (dois por cento) da vantagem econômica pretendida ou do
valor da causa a ser revertida em favor da União ou do Estado (art. 334, §8º, do CPC).

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019001470183-75. fl: 1/2
em 12/06/2019 às 11:23:59, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por Rômulo Dantas Brandão, Juiz(a) de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, 
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 Ficam as partes advertidas de que o comparecimento para a audiência de
 conciliação acompanhadas de advogados é obrigatório (art. 334, §9º, do CPC) e que

poderão constituir representante com poderes para negociar e transigir, desde que por
meio de procuração específica (art. 334, §10, do CPC).

  Intimem-se as partes e patronos, observando a escrivania o disposto no art.334,
capute § 3º, do CPC, que determina a citação da parte requerida com pelo menos 20 dias
de antecedência da audiência designada, bem como que a intimação da parte autora
deverá ser realizada na pessoa de seu advogado.

Aracaju/SE, 10 de junho de 2019.

Documento assinado eletronicamente por Rômulo Dantas Brandão, Juiz(a) de Vara de
, conforme art. 1º, III, "b",Acidentes e Delitos de Trânsito, em 12/06/2019, às 11:23:59

da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2019001470183-75.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019001470183-75. fl: 2/2
em 12/06/2019 às 11:23:59, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por Rômulo Dantas Brandão, Juiz(a) de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201940600915

 

DATA:

  19/06/2019

 

MOVIMENTO:

  Audiência

 

DESCRIÇÃO:

  <br/> Audiência de Conciliação/Mediação - Art 334 do CPC designada para o dia 24/07/2019, às 07h:45min, a ser

realizada no(a) Fórum Gumersindo Bessa, na sala de audiências do CEJUSC PROCESSUAL: [PR FGB] Pauta

Conciliação PROCESSUAL 02.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201940600915

 

DATA:

  19/06/2019

 

MOVIMENTO:

  Ato Ordinatório

 

DESCRIÇÃO:

  Considera-se intimado(a) a parte autora através de seu patrono, via DJE, em conformidade com o art. 334, § 3º do

novo CPC, da audiência a ser realizada. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201940600915

 

DATA:

  19/06/2019

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Expedi mandado 201940603213

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201940600915

 

DATA:

  19/06/2019

 

MOVIMENTO:

  Expedição de Documento

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de número 201940603213 do tipo (NCPC) - Mandado Citação e Intimação - Procedimento Comum -

audiência [TM4038,MD145] <br/><br/> {Destinatário(a): CAPEMISA SEGURADORA DE VIDA E PREVIDENCIA S A}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito
Fórum Gumersindo Bessa, Av. Tancredo Neves, S/N
Bairro - Capucho   Cidade - Aracaju 
Cep - 49080-901    Telefone - 3226-3508

Audiência

201940603213

PROCESSO: 201940600915 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0030062-86.2019.8.25.0001

NATUREZA: Procedimento Comum

REQUERENTE: JAMISON PEREIRA DE SOUZA

REQUERIDO: CAPEMISA SEGURADORA DE VIDA E PREVIDENCIA S A

MANDADO DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO

O(A) Exmo(a). Juiz(a). de Direito do(a) Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito da Comarca de
Aracaju, Estado de Sergipe,

MANDA o Oficial de Justiça designado que cumpra o presente, ficando Vossa Senhoria CITADO(A)
para a audiência de Conciliação ou de Mediação na forma do Art. 334, para a finalidade abaixo transcrita.

 Comparecer a este Juízo para audiência de Conciliação ou de Mediação, de acordo com Arts. 334Finalidade:
e 344 do CPC. Não havendo autocomposição, o prazo para a contestação, 15 (quinze) dias, será contado na
forma do Art. 335 do CPC. Fica advertido(a) que deverá comparecer a referida audiência acompanhado(a) de
advogado(a) ou defensor(a) público(a).

Despacho:  Comparecer a este Juízo para audiência de Conciliação ou de Mediação, de acordo com
Arts. 334 e 344 do CPC. Não havendo autocomposição, o prazo para a contestação, 15 (quinze) dias,
será contado na forma do Art. 335 do CPC. Fica advertido(a) que deverá comparecer a referida
audiência acompanhado(a) de advogado(a) ou defensor(a) público(a).

 24/07/2019 às 07:45:00,  CENTRO JUDICIÁRIO DE SOLUÇÃO DEData e horário da audiência: Local:
CONFLITOS E CIDADANIA,CEJUSC, 2º PISO DO FÓRUM GUMERSINDO BESSA-AV. TANCREDO NEVES
S/N. BAIRRO CAPUCHO, ARACAJU/SE. Pauta Conciliação PROCESSUAL 02.

: O não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é consideradoAdvertência
ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da vantagem
econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor da União ou do Estado.

Qualificação da parte ré:
 CAPEMISA SEGURADORA DE VIDA E PREVIDENCIA S ANome:

 Avenida Barão de Maruim, , 652Residência:
 CentroBairro:

 49010340CEP:
 Aracaju - SE Cidade: - SE

Ilmº (a) Sr(a)
Nome: CAPEMISA SEGURADORA DE VIDA E PREVIDENCIA S A

 Residência: Avenida Barão de Maruim, , 652
 Bairro: Centro

 CEP: 49010340            
 Cidade: Aracaju - SE - SE      

[TM4038, MD145]

Documento assinado eletronicamente por ANNA KARINE SILVA NASCIMENTO,
Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Vara de Acidentes e Delitos de

, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.Trânsito, em 19/06/2019, às 12:18:50
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019001542293-58. fl: 1/2
em 19/06/2019 às 12:18:50, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por ANNA KARINE SILVA NASCIMENTO, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, 
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A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2019001542293-58.

Recebi o mandado 201940603213 em _____/_____/__________
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019001542293-58. fl: 2/2
em 19/06/2019 às 12:18:50, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por ANNA KARINE SILVA NASCIMENTO, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201940600915

 

DATA:

  02/07/2019

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado(201940603213) de Citação Simples - Certidão do oficial . <br/><br/> {Destinatário(a): CAPEMISA

SEGURADORA DE VIDA E PREVIDENCIA S A}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito
Fórum Gumersindo Bessa, Av. Tancredo Neves, S/N
Bairro - Capucho   Cidade - Aracaju 
Cep - 49080-901    Telefone - 3226-3508

Audiência

201940603213

PROCESSO: 201940600915 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0030062-86.2019.8.25.0001

NATUREZA: Procedimento Comum

REQUERENTE: JAMISON PEREIRA DE SOUZA

REQUERIDO: CAPEMISA SEGURADORA DE VIDA E PREVIDENCIA S A

MANDADO DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO

O(A) Exmo(a). Juiz(a). de Direito do(a) Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito da Comarca de
Aracaju, Estado de Sergipe,

MANDA o Oficial de Justiça designado que cumpra o presente, ficando Vossa Senhoria CITADO(A)
para a audiência de Conciliação ou de Mediação na forma do Art. 334, para a finalidade abaixo transcrita.

 Comparecer a este Juízo para audiência de Conciliação ou de Mediação, de acordo com Arts. 334Finalidade:
e 344 do CPC. Não havendo autocomposição, o prazo para a contestação, 15 (quinze) dias, será contado na
forma do Art. 335 do CPC. Fica advertido(a) que deverá comparecer a referida audiência acompanhado(a) de
advogado(a) ou defensor(a) público(a).

Despacho:  Comparecer a este Juízo para audiência de Conciliação ou de Mediação, de acordo com
Arts. 334 e 344 do CPC. Não havendo autocomposição, o prazo para a contestação, 15 (quinze) dias,
será contado na forma do Art. 335 do CPC. Fica advertido(a) que deverá comparecer a referida
audiência acompanhado(a) de advogado(a) ou defensor(a) público(a).

 24/07/2019 às 07:45:00,  CENTRO JUDICIÁRIO DE SOLUÇÃO DEData e horário da audiência: Local:
CONFLITOS E CIDADANIA,CEJUSC, 2º PISO DO FÓRUM GUMERSINDO BESSA-AV. TANCREDO NEVES
S/N. BAIRRO CAPUCHO, ARACAJU/SE. Pauta Conciliação PROCESSUAL 02.

: O não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é consideradoAdvertência
ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da vantagem
econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor da União ou do Estado.

Qualificação da parte ré:
 CAPEMISA SEGURADORA DE VIDA E PREVIDENCIA S ANome:

 Avenida Barão de Maruim, , 652Residência:
 CentroBairro:

 49010340CEP:
 Aracaju - SE Cidade: - SE

Ilmº (a) Sr(a)
Nome: CAPEMISA SEGURADORA DE VIDA E PREVIDENCIA S A

 Residência: Avenida Barão de Maruim, , 652
 Bairro: Centro

 CEP: 49010340            
 Cidade: Aracaju - SE - SE      

[TM4038, MD145]

Documento assinado eletronicamente por ANNA KARINE SILVA NASCIMENTO,
Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Vara de Acidentes e Delitos de

, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.Trânsito, em 19/06/2019, às 12:18:50

E
S

T
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 P

O
S

S
U

I A
N

E
X

O
(S

),
 A

C
E

S
S

Á
V

E
IS

 P
E

LO
 Q

R
C

O
D

E
, P

E
LO

 L
IN

K
 D

O
 R

O
D

A
P

É
 D

A
 P

Á
G

IN
A

 O
U

 N
A

 C
O

N
S

U
LT

A
 D

E
 A

U
T

E
N

T
IC

ID
A

D
E

D
O

 P
O

R
T

A
L 

D
O

 T
JS

E
 E

M
 w

w
w

.tj
se

.ju
s.

br
 U

T
IL

IZ
A

N
D

O
 O

 N
Ú

M
E

R
O

 D
E

 C
O

N
S

U
LT

A
 2

01
90

01
54

22
93

-5
8

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019001542293-58. fl: 1/2
em 19/06/2019 às 12:18:50, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por ANNA KARINE SILVA NASCIMENTO, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, 
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A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2019001542293-58.

Recebi o mandado 201940603213 em _____/_____/__________
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019001542293-58. fl: 2/2
em 19/06/2019 às 12:18:50, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por ANNA KARINE SILVA NASCIMENTO, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE

PROCESSO: 201940600915 (Eletrônico)

NATUREZA: Cível

NÚMERO ÚNICO: 0030062-86.2019.8.25.0001

MANDADO: 201940603213

DATA DE CUMPRIMENTO: 01/07/2019 00:00

DESTINATÁRIO: CAPEMISA SEGURADORA DE VIDA E PREVIDENCIA S A

ENDEREÇO:
Avenida Barão de Maruim nº 652. BAIRRO: Centro. Aracaju/ SE. CEP:
49010-340

TIPO DE MANDADO: (NCPC) - Mandado Citação e Intimação - Procedimento Comum - audiência

DATA DE AUDIÊNCIA: 24/07/2019 07:45

C E R T I D Ã O

CITADA E INTIMADA, APÔS O CIENTE E ACEITOU A CONTRAFÉ

[TC4038, MD47]

Documento assinado eletronicamente por Acaciliana de Souza Alves, Oficial de Justiça, em
, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.02/07/2019, às 07:38:04

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2019001626713-62.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019001626713-62. fl: 1/1
em 02/07/2019 às 07:38:04, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por Acaciliana de Souza Alves, Oficial de Justiça, 
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Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201940600915

 

DATA:

  16/07/2019

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: RUDSON FILGUEIRAS

BARBOSA - 5958}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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FILGUEIRAS 
BINA  
EMAIL: fbadvocacia@live.com 

 

 

 

EXCELENTISSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA DE ACIDENTES 
DE TRANSITO DA COMARCA DE ARACAJU-SE. 

 
 
 

Processo nº  201940600915 
 

 

 

     JAMISON PEREIRA DE SOUZA, já devidamente 

qualificado e representado nos autos em epígrafe, por seu advogado subscritor, ut 

procuração anexa, vem à presença de V. Exa., expor e ao final requerer o que 

segue: 

 

     A experiência demostra desastrosa ineficácia do 

instituto conciliatório em casos análogos, quando ocorrida antes da realização 

da perícia técnica. 

 

     Por guardar o mérito intima ligação com as lesões 

sofridas, as quais determinarão o enquadramento na legislação e tabela atinente 

a celeuma, imprescindível a realização de perícia judicial técnica na área 

médica, única capaz de elucidar os fatos tornando possível posterior 

conciliação. 

 

     Desta feita, cabível admitir a mitigação momentânea da 

imposição legal do art. 334 do CPC a fim de atender maiores interesses 

processuais como a boa-fé, a cooperação deôntica, a economia processual e a 

eficiência, razões que tornam possível o pedido endoprocessual de 

antecipação de prova com fundamento no art. 381, inc. II, do CPC, pois a 

perícia requisitada visa a otimização da autocomposição, da organização do 

feito, da célere e refino da prova e das questões fático-jurídicas que devem 

ser objeto de saneamento e da motivação essencial em futura sentença que 

resolva o mérito. 
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     Neste sentido é o Enunciado nº 634 do FPPC: "Se, na 

pendência do processo, ocorrer a hipótese do art. 381, I ou II, poderá ser 

antecipado o momento procedimental da produção da prova, seguindo-se o 

regramento próprio do meio de prova requerido e não o procedimento dos arts. 

381 a 383". 

 

      Outra questão angular são os custos com a 

realização da perícia técnica.  

     

       Neste particular, quase que a totalidade dos 

Tribunais Nacionais aliados a doutrina majoritária e dominante admitem a 

Teoria da Distribuição Dinâmica do Ônus da Prova, uma vez que esta se 

mostra adequada a própria dinâmica da relação jurídico processual em análise, 

invertendo-se assim o ônus atribuindo-o ao Réu em suportar o adiantamento das 

despesas com a produção da prova pericial e não o submetendo ao erário 

público. Segue alguns precedentes de diversos Tribunais sobre o tema: 

(Precedentes: TJ-PR - Ação Civil de Improbidade Administrativa: 11404783 

PR 1140478-3 (Acórdão), Relator: Carlos Henrique Licheski Klein, Data de 

Julgamento: 05/06/2014, 10ª Câmara Cível, Data de Publicação: DJ: 1380 

28/07/2014; TJ-MS - AGR: 14135098120158120000 MS 1413509-

81.2015.8.12.0000, Relator: Des. Dorival Renato Pavan, Data de 

Julgamento: 27/01/2016, 4ª Câmara Cível, Data de Publicação: 27/01/2016; 

TJ-PR 8302334 PR 830233-4 (Acórdão), Relator: Eugenio Achille 

Grandinetti, Data de Julgamento: 28/02/2012, 2ª Câmara Cível; TJ-RN - 

AI: 20120153511 RN, Relator: Desembargador Amílcar Maia, Data de 

Julgamento: 14/02/2013, 1ª Câmara Cível; TJ-PE - AI: 3475703 PE, 

Relator: Alberto Nogueira Virgínio, Data de Julgamento: 01/11/2017, 2ª 

Câmara Cível, Data de Publicação: 17/11/2017; TJ-SP 10317791520168260577 

SP 1031779-15.2016.8.26.0577, Relator: Cristina Zucchi, Data de 

Julgamento: 14/12/2017, 34ª Câmara de Direito Privado, Data de 

Publicação: 14/12/2017) 

  

     Pelo que, ante as relevantes razoes esposadas 

acima, pugna pelo cancelamento ou a não designação de audiência de 

conciliação antes da realização de perícia técnica médica.  
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     Ato continuo, pugna pela designação de perícia 

técnica a ser custeada pelo Réu diante da inversão dinâmica do ônus da 

prova, pautada na relação de consumo que circunda a causa e diante da 

hipossuficiência do consumidor, atrelado ao deferimento da justiça gratuita 

e pelos conceitos e precedentes acima indicados. 

  

     Nestes Termos. 

Pede Deferimento. 
 
 

Aracaju, 16 de julho de 2019. 

 

RUDSON FILGUEIRAS BARBOSA 
OAB/SE 34.483 
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Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201940600915

 

DATA:

  18/07/2019

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Petição Avulsa do Advogado/Procurador/Defensor/Promotor KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ

(2592-SE) ao processo eletrônico. Protocolizado sob nº 20190717121602892 às 12:16 em 17/07/2019.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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2621268- C3/ 2019-03740/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DO VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE 

ARACAJU/SE 

  

 

 

 

Processo: 201940600915 

SÚMULA 474 STJ: “A indenização do seguro 

DPVAT, em caso de invalidez parcial do 

beneficiário, será paga de forma proporcional ao 

grau de invalidez." 

  

                                                           

                                                CAPEMISA SEGURADORA DE VIDA E PREVIDENCIA S.A, empresa seguradora com 

sede à Rua São Clemente, 38 - 7ºandar - Botafogo - Rio de Janeiro - Rj - CEP: 22260-000, inscrita no CNPJ sob o 

número 08.602.745/0001-32 e SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na 

cidade do Rio de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, 

neste ato representado por seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO 

SEGURO DPVAT, que lhe promove JAMISON PEREIRA DE SOUZA, em trâmite perante este Douto Juízo, vem, 

mui respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor: 

BREVE SÍNTESE DA DEMANDA 

Alega a parte Autora em sua peça vestibular que foi vítima de acidente automobilístico na data de 07/08/2018, 

restando permanentemente inválida.  

Destaca-se que a parte apenas procedeu com o registro na Delegacia de Polícia na data 15/08/2018. 

Na petição inicial admite ter recebido o valor da indenização pelo acidente noticiado, equivalente a R$ 2.362,50 

(dois mil trezentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos) 
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Entretanto, ainda que tenha recebido a justa indenização securitária, ingressou com a presente demanda 

pleiteando a correção monetária do aludido valor a partir de 29/12/2006 até a data do efetivo pagamento, 

acrescido de juros legais. 

A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se totalmente 

contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 

legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida. 

PRELIMINARMENTE 

DA TEMPESTIVIDADE 

A Ré apresenta a presente contestação em consonância com regra prevista no art. 218, § 4º do CPC/20151, 

prestigiando os princípios da celeridade, economia processual e boa-fé, pugnando desde já pelo recebimento da 

mesma. 

DO DESINTERESSE NA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 

Conforme se observa na exordial, a natureza do pedido do Seguro Obrigatório DPVAT, cujo cerne da questão é a 

suposta invalidez do demandante e o grau da lesão sofrida para fins indenizatórios do referido Seguro. 

Assim, torna-se imprescindível a realização da prova pericial, pois, a Lei do DPVAT prevê graus diferenciados 

referentes à extensão das lesões acometidas pelas vítimas, classificando-as em total ou parcial, esta última 

subdividida em completa e incompleta, em caso de invalidez parcial do beneficiário a indenização será paga de 

forma proporcional ao grau da debilidade sofrida. 

Desse modo, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação, e, visando 

dirimir as dúvidas existentes sobre a invalidez do autor, requer, se Vossa Excelência assim entender, a 

antecipação da prova pericial nos termos do art. 381, do CPC/20152. 

DA INCOMPETÊNCIA TERRITORIAL 
 

(EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA) 
 

A arguição da presente Exceção de Incompetência, visa a apreciação por este Juízo da incompetência territorial, 
uma vez que a demanda foi proposta em juízo incompetente para processá-la. 
 
Ressalta-se que, o Novo Código de Processo Civil, prevê que a incompetência será alegada na própria 
Contestação, conforme comando do artigo 64, do Novo Código de Processo Civil. 
 
O citado diploma é claro ao dispor sobre o tema no artigo 53, V, do Código de Processo civil: 
 

“Art. 53. É competente o foro: 
 
V - de domicílio do autor ou do local do fato, para a ação de reparação de dano sofrido 
em razão de delito ou acidente de veículos, inclusive aeronaves.” 

 

                                                           
1[1] Art. 218 - Os atos processuais serão realizados nos prazos prescritos em lei. [...] § 4º - Será considerado tempestivo o ato praticado antes do termo 

inicial do prazo. 

2[1] Art. 381.  A produção antecipada da prova será admitida nos casos em que: II - a prova a ser produzida seja suscetível de viabilizar a autocomposição 

ou outro meio adequado de solução de conflito; 
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Neste passo conforme se observa pela petição inicial, bem como pelos demais documentos trazidos aos autos, a 
exemplo do instrumento de mandado, de onde se extrai que seu domicílio é no Estado da Bahia, informação 
que também se comprova pelo B.O acostado. 
 

 
 
Mandado outorgado com a declaração de domicílio na Bahia: 

 

Neste sentido, o boletim de ocorrência indica que o fato se deu no município Rio Real, no Estado da Bahia: 
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Soma-se a isso, que a Capemisa não possui sede nesta Comarca, podendo ser confirmado que sua sede fica 
localizada na cidade do Rio de Janeiro e, que a Seguradora Líder representante do Consorcio possui sua sede 
também no Rio de Janeiro, inexistindo razões para a propositura no Estado de Sergipe. 
 
Face a isto, requer a Ré, que V.Exa., se digne a reconhecer a aduzida incompetência, extinguindo o processo 

sem resolução do mérito. 

DO MÉRITO 

USO REGULAR DO PODER ESTATAL 

DO SISTEMA DE FREIO E CONTRAPESOS 

Assinale-se, aliás, que a fixação de valores em reais para as indenizações do Seguro DPVAT foi uma opção 

legislativa, que, no uso regular das competências dos Poderes Executivo e Legislativo, julgou conveniente 

promover alterações no modelo anterior, no qual os valores das indenizações eram calculados em múltiplos do 

salário mínimo. 

Da sistemática estabelecida pela Lei nº 6.194/74, com redação dada pela Lei 11.482/07, depreende-se que a 

fixação de valores em moeda corrente, em substituição aos múltiplos do salário mínimo, é, na realidade, uma 

opção legislativa em harmonia com o processo de desindexação pelo qual passou a economia brasileira na 

década de 90. 

Com efeito, o e. Plenário do Supremo Tribunal Federal, ao decidir questão correlata, entendeu que “não cabe ao 

Poder Judiciário autorizar a correção monetária da tabela progressiva do imposto de renda prevista na Lei 

9.250/1995 ante a ausência de previsão legal que o autorize”. (RE 388312, Tribunal Pleno, Rel. p/ acórdão: Min. 

CÁRMEN LÚCIA, j. 01.08.11, DJ 11.10.11)3. 

Diante do exposto, mostra-se manifesta a impossibilidade de aplicação da correção monetária em hipótese não 

prevista em lei, o que, em última análise, importa em injustificada limitação ao juízo de oportunidade e 

conveniência dos órgãos executivos e legislativos na adoção de medidas necessárias à estabilização da 

economia e às políticas públicas. 

Por ter requerido a incidência de cálculo de atualização monetária do valor fixado em reais pelo art. 3º, II, da Lei 

nº 6.194/74, é flagrante a violação do pedido autoral a esse dispositivo, mormente pelo fato da Lei nº 11.482/07 

ter desvinculado o pagamento da indenização de um índice atualização automático (salário mínimo), em 

conformidade com a política de desindexação de toda a economia. 

 

                                                           
3"Tenho que não cabe ao Poder Judiciário proceder a atualização pretendida, conforme assentado em vários precedentes deste Supremo Tribunal Federal 

(…). Em efeito, o entendimento segundo o qual o Poder Judiciário não pode impor atualização monetária na ausência de previsão legal nesse sentido tem 

por fundamento o uso regular do poder estatal na organização da vida econômica e financeira do país, no espaço próprio das competências dos Poderes 

Executivo e Legislativo. Ora, quando da edição da Lei n. 9.250/95, o Brasil experimentava a recém adquirida estabilidade econômica advinda da 

implantação do Plano Real, após décadas de inflação crônica e de sucessivos planos econômicos fracassados, com resultados traumáticos para a sociedade 

brasileira. Uma das realizações desse plano econômico foi exatamente a quebra da cultura inflacionária desenvolvida com sistemática indexação. Nesse 

contexto, ao converter em reais uma medida de valor e parâmetro de atualização monetária de tributos e de referência  para a base de cálculo da 

tabela progressiva do imposto de renda (UFIR), o Poder Público buscou a conformação da ordem econômica, segundo princípios jurídicos 

constitucionalmente assentados, com o objetivo de combater um dos maiores problemas econômico-financeiros do Brasil (se não o maior) na segunda 

metade do Século XX: a inflação crônica, entrave para a realização dos objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil, expostos no art. 3º da 

Constituição de 1988. Assim, permitir que o Poder Judiciário aplique correção monetária em tributo que a lei não o fez importa, em última análise, negar 

a possibilidade de implementação de políticas econômicas ativas, cuja realização – ensina nosso colega, Ministro Eros Grau, em trabalho doutrinário 

primoroso – 'constitui dever do Estado e direito reivindicável pela sociedade' (in A Ordem Econômica na Constituição de 1988. Interpretação e critica. 11ª 

ed. revista e atualizada. São Paulo: Malheiros Editores, 2006, p. 256). (…) A política econômica inaugurada com o Plano Real buscou superar, com a 

adoção de mecanismos de desindexação da economia, o quadro de generalização do princípio da correção monetária mencionado pelo eminente Ministro 

Sepúlveda Pertence, pelo que a atuação do Poder Judiciário na espécie, suprimindo a omissão ora impugnada, resultaria, data vênia do eminente Relator, 

em possível retrocesso àquela situação, além de importar em manifesta limitação do juízo de oportunidade e conveniência dos órgãos executivos e 

legislativos do Poder Público na adoção de medidas necessárias à estabilização da economia". 
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DA VIOLAÇÃO AO ART. 3º, II, DA LEI Nº 6.194/1974 

O art. 3º, II, Lei nº 6.194/74, com redação dada pela MP 340/06, convertida na Lei 11.482/07, não prevê 

indexação a um fator de correção monetária aos valores das indenizações do Seguro Obrigatório DPVAT. 

Destaca-se que a fixação de tais valores para as indenizações do Seguro DPVAT foi uma opção legislativa, que, 

no uso regular das competências dos Poderes Executivo e Legislativo, julgou conveniente promover alterações 

no modelo anterior, no qual os valores das indenizações eram calculados em múltiplos do salário mínimo, não 

cabendo ao Poder Judiciário dispor de maneira diversa, sob pena de violar a competência do poder Legislativo. 

Aliás, a lei é expressa ao determinar que a única hipótese de pagamento de correção monetária se dá com o 

“não cumprimento do prazo para o pagamento da respectiva obrigação pecuniária” (art. 5º, §7º, da Lei nº 

6.494/1974, com redação dada pela Lei nº 11.482/2007). 

Com efeito, o comando inserido no art. 5º, §1º, da Lei 6.194/74, estabelece que as indenizações do Seguro 

DPVAT deverão ser pagas no prazo de “30 dias da entrega dos […] documentos” elencados na lei. Diante disso, 

determina o §7º do referido dispositivo legal que apenas “na hipótese de não cumprimento do prazo para o 

pagamento da respectiva obrigação pecuniária” os valores correspondentes às indenizações do Seguro DPVAT 

“sujeitam-se à correção monetária segundo índice oficial regularmente estabelecido”. 

Em outras palavras, no caso do Seguro DPVAT, a Lei nº 6.194/74, com redação dada pela Lei nº 11.482/07, 

determina, no art. 3º, que a incidência de correção monetária dependerá exclusivamente de atraso imputável à 

seguradora que descumprir o prazo de 30 dias para o pagamento administrativo da indenização, nos termos do 

art. 5º, §7º. Assim, tendo a autora pleiteado a indenização pela via administrativa e assim recebido no prazo 

previsto o valor pleiteado não há que se falar em atraso no pagamento. 

Portanto, não se vislumbra, no caso, a única hipótese de incidência de correção monetária do valor estabelecido 

na Lei nº 6.194/74,  razão pela qual deve ser declarada improcedente o pleito autoral nesse ponto, por violação 

ao art. 3º, II, e ao art. 5º, §7º, ambos da Lei nº 6.194, de 19 de dezembro de 1974, com redação dada pela Lei 

11.482, de 31 de maio de 2007. 

Caso Vossa Excelência assim não entenda, requer que seja observada a data do ajuizamento da ação para a 

incidência da correção monetária, nos exatos termos da Lei 6.899/91. 

DO REQUERIMENTO DE DEPOIMENTO PESSOAL DA PARTE AUTORA  

 DASINFORMAÇÕES NOS BOLETINS DE ATENDIMENTO MÉDICO 

 

Conforme dispõe o art. 343, CPC, caberá à parte interessada pugnar pela realização da prova de depoimento 

pessoal, quando não determinada de ofício pelo magistrado. 

A Ré informa a necessidade de ser ouvida, pessoalmente, a parte autora sobre os fatos narrados na inicial, bem 

como toda documentação juntada aos autos, em especial os DOCUMENTOS MÉDICOS.  

Conforme se verifica pela documentação anexa, o documento médico de fls. 20/21, encontram-se totalmente 

ilegível, documento este que não é possível verificar a data e hora do atendimento, o nome do paciente, o 

histórico clínico, qual foi a lesão sofrida e qual membro que foi atingido, vejamos: 
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Portanto, para que não paire qualquer dúvida sobre o atendimento e a autenticidade dos documentos médicos 

acostados e para comprovar o teor da documentação, uma vez que se refere ao primeiro atendimento médico, 

a Ré pugna a este d. Juízo que seja expedido ofício ao Hospital, onde foi prestado o primeiro atendimento, a fim 

de que sejam prestados os devidos esclarecimentos pelos responsáveis, sem prejuízo do colhimento do 

depoimento pessoal da autora. 

DO REQUERIMENTO DE DEPOIMENTO PESSOAL DA PARTE AUTORA  

 DA AUSÊNCIA DE ASSINATURA NO BOLETIM DE OCORRÊNCIA 

 

Conforme dispõe o art. 343, CPC, caberá à parte interessada pugnar pela realização da prova de depoimento 

pessoal, quando não determinada de ofício pelo magistrado. 

A Ré informa a necessidade de ser ouvida, pessoalmente, a parte autora sobre os fatos narrados na inicial, bem 

como toda documentação juntada aos autos, em especial o BOLETIM DE OCORRÊNCIA. 

Ocorre que, em detida análise do Boletim de Ocorrência verifica-se que não há qualquer assinatura do 

notificante. 

Portanto, para que não paire qualquer dúvida sobre a autenticidade do Boletim de Ocorrência apresentado aos 

autos, a Ré pugna a este d. Juízo que seja expedido ofício à Delegacia de Polícia na qual fora registrada a 

ocorrência, a fim de que sejam prestados os devidos esclarecimentos pelos responsáveis, sem prejuízo do 

colhimento do depoimento pessoal da autora. 

DA AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML QUANTIFICANDO A LESÃO - ÔNUS DA PROVA DO AUTOR 

Pode-se observar que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito 

de receber a íntegra do teto indenizatório no que se refere à invalidez de caráter permanente, vez que não 

trouxe aos autos laudo do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, documento imprescindível 

para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar da indenização. 
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Com efeito, a parte Autora deixou de juntar aos autos o Laudo do Instituto Médico Legal, furtando-se de provar 

o percentual de invalidez e o grau de redução funcional do membro supostamente afetado, em inobservância 

ao art. 373, I, CPC4. 

Logo, tendo a parte autora deixado de comprovar suas alegações, impõe-se a improcedência total dos pedidos 

Autorais. 

Caso este não seja o entendimento deste Douto Juízo, prossegue a Ré em suas argumentações apenas por amor 

ao debate. 

DO PAGAMENTO REALIZADO NA ESFERA ADMINISTRATIVA  

É incontroverso na presente demanda que a parte Autora recebeu efetivamente na esfera administrativa o 

pagamento da indenização oriunda do Seguro Obrigatório DPVAT, referente ao sinistro em tela na monta de R$ 

2.362,50 (dois mil e trezentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos), após a regulação do sinistro. 

 

Ocorre, que durante o processo administrativo a parte foi submetida a perícia e de acordo com avaliação 

médica realizada por dois médicos especializados, sendo um na figura de revisor. 

Portanto, é cristalino que o pagamento administrativo realizado encontra-se de acordo com o descrito no laudo 

administrativo, sendo certo que foram utilizados os critérios de fixação de indenização. 

Vale salientar que é usual quando do pagamento da indenização em âmbito administrativo, que o beneficiário 

da verba indenizatória assine documento de quitação, onde se lê que: 

“(...) com o pagamento efetuado dou, plena, rasa, geral, irrevogável e irretratável quitação para mais 

nada reclamar quanto ao sinistro noticiado.” 

                                                           
4“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. AUSÊNCIA DE PROVA DA INVALIDEZ PERMANENTE. LAUDO INDIRETO DO IML. 

INSUFICIÊNCIA. ÔNUS DA PROVA DO AUTOR. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 1 - O pagamento de indenização com base no 

seguro obrigatório se restringe às hipóteses de morte da vítima ou de invalidez permanente, ainda que parcial, além da possibilidade de reembolso por 

despesas médicas que se fizerem necessárias em razão do acidente. 2 - Não se desincumbindo o Autor do ônus de comprovar a invalidez permanente 

decorrente de acidente automobilístico, conforme exigem os artigos 5º da Lei 6.194/74 e 333, I, do Código de Processo Civil, deve ser julgado 

improcedente o pleito indenizatório.” (TJ-MG - AC: 10342120045667001 MG , Relator: José Marcos Vieira, Data de Julgamento: 13/03/2014, Câmaras 

Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 24/03/2014) 
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Com o procedimento adotado quando do pagamento da indenização, temos caracterizado o ato jurídico 

perfeito e acabado, dando-se quitação geral e irrestrita à Seguradora reguladora do sinistro. 

É de sabença que para que fossem afastados os efeitos da quitação, a parte Autora deveria desconstituí-la 

através da propositura da correspondente ação anulatória, discorrendo os fatos e fundamentos jurídicos para 

inquinar a quitação outorgada de próprio punho pela parte beneficiária, por suposto vício de consentimento, 

dolo ou coação, o que de fato não ocorreu, em perfeita consonância com o artigo 849 do Código Civil. 

Não obstante, a parte autora não formulou pedido algum de anulação do ato jurídico liberatório, cuja validade é 

presumida e somente poderia ser desconstituída por sentença. 

Ademais, temos que a parte Autora poderia, e quiçá deveria ressalvar no referido recibo sua intenção de 

quitação somente quanto ao valor efetivamente recebido, o que por certo não ocorreu. 

Desta forma, a Ré efetuou o pagamento da importância legalmente estabelecida, no caso em apreço, referente 

a monta de R$ 2.362,50 (dois mil e trezentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos), o qual foi aceito pela 

beneficiária legal. 

Ante o exposto, deve o feito deve ser julgado extinto com resolução de mérito, o que se requer com 

fundamento nos art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil. 

DO PAGAMENTO PROPORCIONAL À LESÃO 

Conforme ilação dos documentos acostados pelo requerente, o mesmo foi vítima de acidente ocasionado por 

veículo automotor na data de 07/08/2018. Ademais, houve pagamento administrativo na razão de R$ 2.362,50 

(dois mil e trezentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos). 

Mister destacar ao ilustre Magistrado a edição da Medida Provisória nº 451/08, atualmente convertida na Lei nº 

11.945/2009, em vigência desde 15 de dezembro de 2008, que alterou o texto dos arts. 3º e 5º da Lei nº 

6.194/74 em seu art. 31, assim como anexou tabela à aludida Lei, estabelecendo percentuais indenizatórios aos 

danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais5. 

Por certo, a mencionada Lei 11.945/09 deverá ser aplicada ao caso concreto, em respeito ao princípio tempus 

regit actum (Art. 6º, §1º, LINDB). 

Recentemente, a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da inovação legal trazida 

originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 

Ademais, a jurisprudência é pacífica quanto à necessidade de quantificação, sendo este o entendimento 

consagrado através da Súmula 474, do STJ6. 

Em continuidade, tem-se a aludida Lei prevê graus diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em 

total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que de certo deverá ser observado por 

esse Nobre Magistrado. 

                                                           
5RECURSO CÍVEL. SEGURO DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO. i) EM CASO DE INVALIDEZ PARCIAL, O PAGAMENTO DO 

SEGURO DPVAT DEVE, POR IGUAL, OBSERVAR A RESPECTIVA PROPORCIONALIDADE. É VÁLIDA A UTILIZAÇÃO DE TABELA PARA REDUÇÃO PROPORCIONAL 

DA INDENIZAÇÃO A SER PAGA POR SEGURO DPVAT, EM SITUAÇÕES DE INVALIDEZ PARCIAL, AINDA QUE O ACIDENTE TENHA OCORRIDO ANTES DA LEI N.º 

11.945/09. ii) INDENIZAÇÃO INDEVIDA. HIPÓTESE EM QUE A PARTE AUTORA NÃO FAZ JUS À COMPLEMENTAÇÃO DA INDENIZAÇÃO, POIS NÃO HOUVE A 

DEMONSTRAÇÃO DE QUE A LESÃO SOFRIDA TENHA SIDO DE MAIOR GRAVIDADE DO QUE A INDENIZADA ADMINISTRATIVAMENTE. iii) APLICAÇÃO DA 

SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez. iv) RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 

6Súmula 474 | Superior Tribunal de Justiça “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez.” 
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Dentro desse contexto, a Medida Provisória nº 451/2008 (posteriormente convertida na Lei 11.945/09), 

complementando a Lei 6.194/74, especificou em termos objetivos o percentual do valor máximo da indenização 

de acordo com os tipos de invalidez permanente. 

Outrossim, conforme antedito, a referida inovação legal, no art. 3º, §1º, II, da Lei 6.194/74, trouxe a figura da 

invalidez parcial incompleta. Portanto, a fim de dirimir o cerne da questão, qual seja, o percentual indenizável, é 

imprescindível a realização de prova pericial, ocasião em que se verificará se a lesão suportada pelo autor é 

parcial incompleta, apontando sua respectiva repercussão geral. 

Destarte, para se chegar ao valor indenizável devido, na hipótese de invalidez parcial incompleta, devem ser 

observadas duas etapas: 

Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo percentual de 

perda; e 

 

Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de repercussão: intensa –  

75%; média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

Evidente, pois, inexistir qualquer direito de indenização integral ao Autor, devendo ser respeitada a 

proporcionalidade do grau de invalidez. 

Sendo assim, na hipótese de condenação da seguradora, o valor indenizatório deverá ser apontado após a 

realização de perícia médica, constatando a extensão da lesão do autor, observando-se o método de cálculo 

apresentado em seguida abatido o valor pago na seara administrativa na monta de R$ 2.362,50 (DOIS MIL E 

TREZENTOS E SESSENTA E DOIS REAIS E CINQUENTA CENTAVOS). 

 DA IMPOSSIBILIDADE DA INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA 

Não há que se falar em inversão do ônus da prova, vez que o seguro DPVAT não se trata de relação de consumo, 

e sim de uma obrigação legal. 

Assim, não pode a parte autora ser confundida como consumidora, pois, não há qualquer relação de consumo 

entre as partes litigantes, o que gera a inaplicabilidade da inversão do ônus da prova, característica do Código 

de Defesa do Consumidor. 

Neste sentido é o recente entendimento firmado pelos Tribunais pátrios7, ratificando o descabimento da 

inversão do ônus da prova com base na aplicação do Código de Defesa do Consumidor. 

Sendo assim, por se tratar de prova essencial dos fatos constitutivos da pretensão autoral, deverá o ônus da 

prova ser custeado pela parte autora, como determina o art. 373, I do CPC. 

 

 

                                                           
7“PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. PRELIMINAR DE FALTA DE INTERESSE DE AGIR NÃO APRECIADA PELO JUÍZO A QUO. 

IMPOSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO PELA INSTÂNCIA REVISORA. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA, COM BASE NO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. 

INAPLICABILIDADE DO DIPLOMA LEGAL CONSUMERISTA ÀS RELAÇÕES DE SEGURO OBRIGATÓRIO. Agravo de Instrumento interposto de decisão que em 

ação de cobrança do seguro obrigatório DPVAT deferiu a inversão do ônus da prova. 1. Preliminar de ausência de interesse de agir não enfrentada pelo 

juízo a quo impede o exame pela instância revisora, sob pena de supressão de instância. 2. A contratação compulsória do seguro obrigatório DPVAT 

afasta a natureza consumerista da relação jurídica entre seguradora e segurado, e impossibilita a decretação da inversão do ônus da prova com base 

no artigo 6º,VIII, da Lei nº 8078/90. 3. Recurso a que se dá provimento, com base no artigo 557 § 1º-A do Código de Processo Civil, para afastar a 

inversão do ônus da prova decorrente da aplicação do Código de Defesa do Consumidor.”(TJ-RJ - AI: 00612946320148190000 RJ 0061294-

63.2014.8.19.0000, Relator: DES. FERNANDO FOCH DE LEMOS ARIGONY DA SILVA, Data de Julgamento: 12/01/2015, TERCEIRA CAMARA CIVEL, Data de 

Publicação: 16/01/2015).  
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DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 

incidência dos juros a partir da citação8. 

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 

seja, a partir da propositura da ação9 

Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a  partir da 

citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 

os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 20% (vinte por cento), nos termos do 

art. 85, §2º do Código de Processo Civil. 

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 

demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos dos incisos I, II, III e IV do §2º art. 85, 

do Código de Processo Civil. 

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 

seja arbitrado na monta de 10% (dez por cento), conforme supracitado. 

CONCLUSÃO 

Considerando a sua criação com a única finalidade de atuar como administradora do Seguro Obrigatório DPVAT, 

requer a substituição do pólo passivo para que passe constar a Seguradora Líder dos Consórcios de Seguro 

DPVAT. 

Ante o exposto, ante a ausência de laudo pericial do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, 

documento imprescindível para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar 

da indenização, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação. 

Seja preliminar de exceção de incompetência territorial acolhida para a remessa dos autos a Comarca da Bahia, 

conforme preceitua a Lei Adjetiva Civil. 

Pelo exposto e por tudo mais que dos autos consta, requer a total improcedência dos pedidos da parte autora. 

Em caso de eventual condenação, pugna a Ré, pela aplicação da tabela de quantificação da extensão da 

invalidez, exposta na lei 11.945/2009, bem como o que preconiza a Sumula 474 do STJ. 

Na remota hipótese de condenação, pugna-se para que os juros moratórios sejam aplicados a partir da citação 

válida, a correção monetária na forma da fundamentação da peça de bloqueio e horários advocatícios sejam 

limitados ao percentual máximo de 10% (dez por cento). 

Por se tratar de ônus da prova da parte autora, pugna-se pela realização da prova pericial pelo IML com o fito de 

auferir o nexo de causalidade entre a lesão da vítima e o suposto acidente automobilístico, bem como se há 

valor indenizável a ser pago. Caso Vossa Excelência assim não entenda, requer que os custos da realização da 

                                                           
8“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 

9art. 1º . (...) 

§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação. 
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prova pericial sejam arcados pela parte autora ou pelo Estado, eis que imprescindível a produção da prova para 

o deslinde da demanda. 

Requer, outrossim, a produção de prova documental suplementar e haja vista a necessidade de elucidar 

aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial requer o depoimento pessoal da 

vítima para que esclareça: 

• Queira a vítima esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características, 

o membro ou segmento do corpo afetado e se houve encaminhamento ao hospital; 

• Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial 

ou outro sinistro; 

• Se a vítima recebeu algum valor referente a este ou outro sinistro. 

Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer que todas as intimações sejam 

encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro-RJ, 

CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome do patrono KELLY CHRYSTIAN 

SILVA MENENDEZ, inscrito sob o nº 2595/SE, sob pena de nulidade das mesmas. 

  

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

ARACAJU, 16 de julho de 2019. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/SE 780-A 

 

 

KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ 

2592 - OAB/SE 
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QUESITOS DA RÉ 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 

apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando a vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 

médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 

possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 

oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 

incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 

corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 

cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 

cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 
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TABELA DE GRADAÇÃO 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/SE 780-A, JOÃO PAULO 

RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE SOUZA 

FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa da 

advogada KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ, inscrito na 2592 - OAB/SE, com escritório na RUA PACATUBA, N.º 

254, SALA 210, CENTRO. ARACAJU/SE, os poderes que lhes foram conferidos por CAPEMISA SEGURADORA DE VIDA E 

PREVIDENCIA S.A e SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de Ação de Cobrança de 

Seguro DPVAT, que lhe move JAMISON PEREIRA DE SOUZA, em curso perante a VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE 

TRANSITO VADT da comarca de ARACAJU, nos autos do Processo nº 00300628620198250001. 

  

Rio de Janeiro, 16 de julho de 2019. 

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/SE 780-A 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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Rio de Janeiro, 19 de Novembro de 2018

Aos Cuidados de:            JAMISON PEREIRA DE SOUZA

Nº Sinistro: 3180539662

Vítima: JAMISON PEREIRA DE SOUZA

Data do Acidente: 07/08/2018

Cobertura: INVALIDEZ

Procurador: LINALDO DE SOUZA

Assunto: AVISO DE SINISTRO

Senhor(a),

Informamos que o seu pedido de indenização foi cadastrado sob o número de sinistro
3180539662.

Esclarecemos que o valor para a cobertura de Invalidez Permanente é de ATÉ R$ 13.500,00,
apurado com base no grau da lesão permanente sofrida, conforme legislação vigente.

O prazo para análise do pedido de indenização é de até 30 dias, a partir do recebimento pela
seguradora de toda a documentação necessária.

Sendo necessários documentos ou informações complementares, o prazo será interrompido. O
prazo de 30 dias recomeça assim que a seguradora receber os documentos ou as informações
complementares.

Qualquer dúvida, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br ou ligue para o SAC DPVAT
0800 022 12 04. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06. Tenha em
mãos o número do sinistro e o CPF do beneficiário.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT C
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Documentação médico-hospitalar

Rio de Janeiro, 23 de Novembro de 2018

Nº do Pedido do Seguro DPVAT: 3180539662

Vítima: JAMISON PEREIRA DE SOUZA

Data do Acidente: 07/08/2018

Cobertura: INVALIDEZ

Procurador: LINALDO DE SOUZA

Assunto: NECESSIDADE DE APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS

Senhor(a), JAMISON PEREIRA DE SOUZA

O(s) documento(s) abaixo não permitiram o atendimento ao seu pedido do Seguro DPVAT:

Sendo assim, favor entrar em contado com um dos canais relacionados a seguir para as
informações necessárias.

Ponto de atendimento, onde o seu pedido do Seguro DPVAT foi entregue, ou site
www.seguradoralider.com.br  ou Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira, das 8h às
20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras Regiões).
Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06. Tenha em mãos o número do
seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

O prazo de 30 (trinta) dias para análise do pedido foi interrompido e sua contagem será
reiniciada assim que a seguradora receber a documentação complementar solicitada.

Caso a documentação não seja entregue em até 180 (cento e oitenta) dias, contados do
recebimento desta carta, o pedido do Seguro DPVAT será cancelado.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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5245228-1

MARTHA MARIA RAUSCH DE QUEIROGA

PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

JAMISON PEREIRA DE SOUZA MBM SEGURADORA S/A

3180539662 Rio Real Invalidez Permanente

07/08/2018Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 30/11/2018

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

FRATURA EXPOSTA DIAFISÁRIA DISTAL DA TÍBIA ESQUERDA.

TRATAMENTO CIRÚRGICO - OSTEOSSÍNTESE (PLACA E PARAFUSOS) E ALTA MÉDICA.

LIMITAÇÃO DO ARCO DOS MOVIMENTOS DO MEMBRO INFERIOR ESQUERDO.

Com sequela

APRESENTA APÓS ANÁLISE MÉDICO DOCUMENTAL DEBILIDADE FUNCIONAL LEVE DO MEMBRO INFERIOR
ESQUERDO.

Observações:

Documentos
complementares:

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Não

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Perda funcional completa de um dos
membros inferiores

70 % Em grau leve - 25 % 17,5% R$ 2.362,50

Total 17,5 % R$ 2.362,50

 ESPECIALISTA

Nome:

CRM:

Assinatura:

Líder- Serviços AMD

MARTHA MARIA RAUSCH DE QUEIROGA

5245228-1

UF do CRM: RJ

EQ1

Empresa:

Grupo:
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PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

JAMISON PEREIRA DE SOUZA MBM SEGURADORA S/A

3180539662 Rio Real Invalidez Permanente

07/08/2018Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 23/11/2018

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

FRATURA EXPOSTA DIAFISÁRIA DA TÍBIA ESQUERDA.

TRATAMENTO CIRÚRGICO E ALTA MÉDICA.

Não definido

Observações:

Documentos
complementares:

A FALTA DE APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO HOSPITALAR DE INTERNAÇÃO/INTERNAMENTO INVIABILIZOU
ESTABELECER A RELAÇÃO ENTRE O ACIDENTE OCORRIDO E AS SEQUELAS INFORMADAS NOS DOCUMENTOS
MÉDICOS APRESENTADOS. PORTANTO, DEVE-SE APRESENTAR EM COMPLEMENTO, AS SEGUINTES ALTERNATIVAS
DE DOCUMENTAÇÃO MÉDICA:

- LAUDOS DE EXAMES DE IMAGEM, CASO REALIZADOS DURANTE A INTERNAÇÃO, TAIS COMO: RAIO X,
TOMOGRAFIA OU RESSONÂNCIA MAGNÉTICA E DE CONTROLE PÓS PROCEDIMENTO CIRÚRGICO OU TRATAMENTO
CONSERVADOR, COM RESPECTIVA IDENTIFICAÇÃO DO PACIENTE SEGURADO E DATA DE REALIZAÇÃO;

- EM CASO DE CIRURGIA ENVIAR FOLHAS DO CENTRO CIRÚRGICO, DESCREVENDO PROCEDIMENTO
ADOTADO E MATERIAIS USADOS, FOLHA DE ANESTESIA, FOLHAS DE EVOLUÇÃO MÉDICA E SUMÁRIO DE ALTA.

TAIS DOCUMENTOS SÃO EMITIDOS, MEDIANTE SOLICITAÇÃO, SEM CUSTO E SÃO DE DIREITO DOS PACIENTES
SUBMETIDOS AOS TRATAMENTOS NAS INSTITUIÇÕES HOSPITALARES PÚBLICAS OU PARTICULARES, SEJA EM
CARÁTER DE INTERNAÇÃO OU AMBULATORIAL.  NÃO SÃO SUFICIENTES PARA ANÁLISE MÉDICA DOCUMENTAL,
DOCUMENTOS, SOMENTE, EMITIDOS POR ENFERMAGEM OU OUTROS PROFISSIONAIS DA ÁREA DE SAÚDE QUE
NÃO SEJAM EMITIDOS POR MÉDICOS.

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Não

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Total 0 % R$ 0,00
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PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:
Seguradora:

Número:
JAMISON PEREIRA DE SOUZA MBM SEGURADORA S/A
3180539662 Rio Real Invalidez Permanente

07/08/2018Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 30/11/2018

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

FRATURA EXPOSTA DIAFISÁRIA DISTAL DA TÍBIA ESQUERDA.

TRATAMENTO CIRÚRGICO - OSTEOSSÍNTESE (PLACA E PARAFUSOS) E ALTA MÉDICA.

LIMITAÇÃO DO ARCO DOS MOVIMENTOS DO MEMBRO INFERIOR ESQUERDO.

Com sequela

APRESENTA APÓS ANÁLISE MÉDICO DOCUMENTAL DEBILIDADE FUNCIONAL LEVE DO MEMBRO INFERIOR
ESQUERDO.

Observações:

Documentos
complementares:

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Não

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Perda funcional completa de um dos
membros inferiores 70 % Em grau leve - 25 % 17,5% R$ 2.362,50

Total 17,5 % R$ 2.362,50
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5245228-1

MARTHA MARIA RAUSCH DE QUEIROGA

PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

JAMISON PEREIRA DE SOUZA MBM SEGURADORA S/A

3180539662 Rio Real Invalidez Permanente

07/08/2018Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 30/11/2018

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

FRATURA EXPOSTA DIAFISÁRIA DISTAL DA TÍBIA ESQUERDA.

TRATAMENTO CIRÚRGICO - OSTEOSSÍNTESE (PLACA E PARAFUSOS) E ALTA MÉDICA.

LIMITAÇÃO DO ARCO DOS MOVIMENTOS DO MEMBRO INFERIOR ESQUERDO.

Com sequela

APRESENTA APÓS ANÁLISE MÉDICO DOCUMENTAL DEBILIDADE FUNCIONAL LEVE DO MEMBRO INFERIOR
ESQUERDO.

Observações:

Documentos
complementares:

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Não

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Perda funcional completa de um dos
membros inferiores

70 % Em grau leve - 25 % 17,5% R$ 2.362,50

Total 17,5 % R$ 2.362,50

 ESPECIALISTA

Nome:

CRM:

Assinatura:

Líder- Serviços AMD

MARTHA MARIA RAUSCH DE QUEIROGA

5245228-1

UF do CRM: RJ

EQ1

Empresa:

Grupo:
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BANCO DO BRASIL

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA

FORMA DE PAGAMENTO: CREDITO CONTA CORRENTE

CLIENTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

BANCO: 001 AGÊNCIA: 1769-8 CONTA: 000000611000-2

DATA DA TRANSFERENCIA: 07/12/2018

NUMERO DO DOCUMENTO:

VALOR TOTAL: 2.362,50

*******TRANSFERIDO PARA:

CLIENTE: JAMISON PEREIRA DE SOUZA

BANCO: 104

AGÊNCIA: 04600

CONTA: 000000009210-4

Nr. da Autenticação 6E15C327CB1D4A63
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201940600915

 

DATA:

  22/07/2019

 

MOVIMENTO:

  Outras Informações

 

DESCRIÇÃO:

  Audiência de Conciliação/Mediação - Art 334 do CPC do dia 24/07/2019 às 07:45h cancelada. Motivo: As partes

dispensam audiência de conciliação prévia.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201940600915

 

DATA:

  30/07/2019

 

MOVIMENTO:

  Ato Ordinatório

 

DESCRIÇÃO:

  Ao requerente para, no prazo legal, manifestar-se acerca da contestação retro.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201940600915

 

DATA:

  30/07/2019

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: RUDSON FILGUEIRAS

BARBOSA - 5958}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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RUA JOSÉ ANTONIO DE GÓES– CENTRO – RIO REAL – BA 
CEP 48.330-000        

TEL.: (75) 9906-4408/9955-3137 

 

 

FILGUEIRAS 
BINA  
EMAIL: fbadvocacia@live.com 

 

 

 

EXCELENTISSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA DE ACIDENTES E 
DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU - SE. 

 
 
 
Processo nº 201940600915 

 
 

     JAMISON PEREIRA DE SOUZA, já devidamente 

qualificado e representado nos autos em epígrafe, por seu advogado subscritor, ut 

procuração anexa, vem à presença de V. Exa., manifestar-se em Réplica nos 

seguintes termos: 

 

 

 

DAS PRELIMINARES  

 

 

Falta de interesse em conciliar 

 

     Quanto ao interesse em conciliar, também concorda a 

parte Autora que não há tal interesse nesse momento processual, pelo que dispensa 

audiência de conciliação.  

Da exceção de incompetência 

 

 Quanto ao foro de competência é ponto pacificado na 

jurisprudência conforme reza Súmula 540 do STJ já arguida na exordial que neste 

momento transcreve o Autor para conhecimento do Réu: 

  

Súmula 540 - Na ação de cobrança do seguro DPVAT, 

constitui faculdade do autor escolher entre os 

foros do seu domicílio, do local do acidente ou 

ainda do domicílio do réu. (Súmula 540, SEGUNDA 

SEÇÃO, julgado em 10/06/2015, DJe 15/06/2015) 
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FILGUEIRAS 
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EMAIL: fbadvocacia@live.com 
 

2 

 

 

  Também positiva o Código de Processo Civil de 2015 em 

seu artigo 53: III- do lugar: a) onde está a sede, para a ação em que for ré pessoa 

jurídica; 

 

 Portanto, é evidente a possibilidade do ajuizamento da 

ação no local onde a pessoa jurídica possui sua sede ou sucursal, que é o caso da 

referida demanda. Assim deve a demanda seguir o devido prosseguimento do feito. 

 

  No que concerne a sede da Ré na Cidade de, deixemos 

de má fé, pois uma sede empresarial na capital é difícil de esconder, assim, se a Ré 

não sabe onde fica sua sede mostro-lhe o endereço e localização: 
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DO MÉRITO 

 

     Inicialmente esclarece o Autor que os documentos 

comprobatórios do seu direito se encontra nos autos, especificamente Boletim de 

Ocorrência, Prontuários e Laudos, documentos que são conclusivos e atestam as 

fraturas descritas na exordial.  

 

     Quanto aos documentos acostados, estes são produzidos 

por órgãos públicos dotados de presunção de veracidade. 

 

     Quanto à impugnação do BO, não merece atenção uma 

vez que resta evidente da análise conjunta da documentação acostada à veracidade 

das alegações atinentes aos fatos.  Ademais, no que tange a existência do 

sinistro é fato incontroverso, pois reconhecido pelo próprio Réu ao pagar parte 

do premio do seguro. Aqui discute-se o valor devido e não o evento (ponto 

incontroverso). 

      

     Absurdo é imaginar que após ocorrência de acidente com 

vitima deve-se esperar autoridade policial ou até mesmo a Ré no local do sinistro 

para atestar a ocorrência. 

 

     No que tange ao Laudo do IML, além de não ser requisito 

legal a fundamentar o pleito do Autor, este seria impossível, pois, após acidente com 

vitima onde pôde ser dado socorro imediato à mesma seria surreal esperar IML para 

proceder com resgate e laudo. Ademais, a vitima fora levada para Instituição 

Hospitalar particular, vez que esperar pelo primor do SUS, conhecido de todos, seria 

atestar sofrimento excessivo. 

 

Da violação do Art. 3º, II, da Lei nº 6.194/1974 
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 Inicialmente cumpre esclarecer que a atualização 

monetária buscada pelo Autor é aplicável ao valor do premio de forma genérica uma 

vez que a atualização do valor devido ao segurado especificamente já tem 

entendimento sedimentado, devendo ser corrigido desde o evento danoso. 

(Precedentes: TJ-MA - APL: 0158142015 MA 0000769-83.2014.8.10.0027, 

Relator: MARCELO CARVALHO SILVA, Data de Julgamento: 02/06/2015, 

SEGUNDA CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 15/06/2015) 

      

     Como já esposado na exordial, a Medida Provisória nº 

340 (29/12/2006) trouxe o congelamento do valor do prêmio do Seguro DPVAT, 

agredindo diretamente aos princípios comerciais e promovendo um enriquecimento 

sem causa das seguradoras quando não atualiza o valor do prêmio a ser pago, 

porém anualmente eleva o valor do seguro a ser recolhido (obrigatoriamente) pelos 

segurados, conforme dados contidos na peça inaugural. 

 

     Entendimento este que comunga a Corte Superior, onde a 

2ª Seção do Superior Tribunal de Justiça sugeriu ao Congresso Nacional que 

elabore um projeto de lei para regular a atualização dos valores das 

indenizações do seguro obrigatório, o DPVAT, pago às vítimas de acidentes de 

trânsito e a seus familiares. 

     

     Neste Passo, o colegiado enviou aos então 

presidentes da Câmara, Eduardo Cunha, e do Senado, Renan Calheiros, cópia 

do processo sobre o tema e de todo o material produzido em audiência pública 

que discutiu a correção da tabela, a pedido do relator do caso, ministro Paulo 

de Tarso Sanseverino. (Fonte: http://www.conjur.com.br/2015-jun-15/stj-sugere-congresso-

atualize-indenizacoes-dpvat) 

  

     Ao que percebe-se, é entendimento pacificado que o 

valor estagnado é afronta a princípios constitucionais, consumerista e 

comerciais, revelando-se em enriquecimento sem causa das Seguradoras. 
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     Para parte da Doutrina a atualização competiria 

exclusivamente ao Poder Legislativo. Contudo, em assim não o fazendo, por 

qual razão não se sabe, mas imagina-se, incumbe ao Judiciário garantir a 

justiça, legalidade e a ordem social àqueles que clamam por seus direitos 

quando violados diante o descaso dos demais Poderem. 

 

     Desta feita, por obvia questão justiça, garantido aos 

“cidadãos de bem” a observância de seus direitos e não prestigiando aos mais 

abastados, equilibrando a balança da justiça incumbe ao Poder Judiciário, 

utilizando-se da hermenêutica jurídica preencher as lacunas deixadas pelo 

Legislativo, principalmente quando esta tende a favorecer a uma das partes do 

processo em detrimento da outra.    

 

      

     Ao longo de mais de 10 anos sem reajuste o premio de 

seguro DPVAT perdeu seu poder aquisitivo, revelando significativa desvalorização 

do seguro. Na mão contrario, os aumentos anuais dos valores do Seguro DPVAT 

revelam lucros gigantescos as seguradoras. 

 

     Em brilhante julgado o Relator Ministro Paulo de Tarso 

Sanseverino afirma:  

 

Efetivamente, como tive oportunidade de sustentar 

em âmbito doutrinário, "embora nominalmente o valor 

do capital seja majorado, nada se acrescenta em 

termos reais, repondo-se apenas as perdas ensejadas 

pela inflação e recompondo-se o seu montante 

efetivo ao longo do tempo" (Princípio da reparação 

integral - Indenização no Código Civil. São Paulo: 

Saraiva, 2010, p. 326).  

(STJ - REsp: 1483620 SC 2014/0245497-6, Relator: 

Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO, Data de 

Julgamento: 27/05/2015, S2 - SEGUNDA SEÇÃO, Data de 

Publicação: DJe 02/06/2015)(grifei) 
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    E conclui:  

 

“Como se verifica, a correção monetária é um 

instituto que se tornou tão familiar ao cotidiano 

econômico brasileiro, que a sua incidência tornou-

se regra numa ampla gama de relações jurídicas, 

sendo excepcionais as hipóteses em que uma das 

partes assuma integralmente o risco da 

desvalorização da moeda. Devido ao caráter 

excepcional, a exclusão da correção monetária deve 

ser expressa nessas relações jurídicas, pois fica 

sujeita a uma interpretação restritiva (excepciones 

sunt strictissimae interpretationis ). No caso do 

DPVAT, como modalidade sui generis de seguro, 

poderia ser aplicada essa orientação no sentido da 

possibilidade de aplicação de correção monetária, 

em face da ausência de exclusão expressa de sua 

incidência pelo legislador. 

(STJ - REsp: 1483620 SC 2014/0245497-6, Relator: 

Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO, Data de 

Julgamento: 27/05/2015, S2 - SEGUNDA SEÇÃO, Data de 

Publicação: DJe 02/06/2015)(grifei) 

 

     Neste ponto, o que se busca não é a “criação de uma lei”, 

não é “legislar”, mas tão somente que seja observado e protegido direito 

fundamental e indiscutível aos clientes e segurados que tenham suas indenizações 

devidamente atualizadas, mantendo-se o poder aquisitivo e atuarial, uma vez que as 

perdas acumuladas ultrapassam a casa dos 65%. 

 

     Ainda quanto à atualização de prêmios de seguro a Corte 

Superior assim entendeu: 

 

DIREITOS PROCESSUAL CIVIL E ECONÔMICO. SEGURO DE 

VIDA. CORREÇÃO MONETÁRIA. ATUALIZAÇÃO. TERMO A QUO. 

RECURSO ESPECIAL. PRESSUPOSTOS. AUSÊNCIA. RECURSO 

NÃO CONHECIDO. I - Sendo a correção monetária mero 
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mecanismo para evitar a corrosão do poder 

aquisitivo da moeda, sem qualquer acréscimo do 

valor original, impõe-se que o valor segurado seja 

atualizado desde a sua contratação, para que a 

indenização seja efetivada com base em seu valor 

real, na data do pagamento. II - É entendimento 

consolidado da Corte que a evolução dos fatos 

econômicos tornou insustentável a não-incidência da 

correção monetária, sob pena de prestigiar-se o 

enriquecimento sem causa do devedor, constituindo 

ela imperativo econômico, jurídico e ético 

indispensável à plena indenização dos danos e ao 

fiel e completo adimplemento das obrigações. III - 

Circulares, conquanto tenham natureza normativa, 

não ensejam a abertura da instância especial, por 

não se adequarem ao requisito de "Lei Federal" 

previsto no permissor constitucional. IV - Ausente 

o requisito do prequestionamento, impossível a 

análise da insurgência, consoante o enunciado n. 

282 da súmula/STF. V - O dissídio não resta 

caracterizado quando ausente o confronto analítico 

nos termos exigidos pelo art. 541, parágrafo único, 

CPC. (REsp 247.685/AC, Rel. Ministro SÁLVIO DE 

FIGUEIREDO TEIXEIRA, QUARTA TURMA, DJ 05/06/2000) 

     Assim exposto, são inúmeros os fundamentos que 

justificam a atuação do Poder Judiciário em defender o direito do cidadão, realizando 

o justo, principalmente diante das lacunas e omissões deixadas pelo Legislador, 

ainda mais quando estas visam beneficiar exclusivamente setor abastado da 

sociedade. 

 

     Pelo que, refuta-se as alegações contidas na 

contestação da Ré apresentado o combate acima esposado, devendo ser o 

valor do Seguro DPVAT atualizado monetariamente desde a Medida Provisória 

nº 340 (29/12/2006), a fim de manter o poder aquisitivo da moeda, evitando 

prejuízos aos segurados, violando direitos constitucionais e como meio de 

combater o enriquecimento sem causa das Seguradoras.  
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 Da graduação da Invalidez 

 

     A graduação do prêmio a ser pago conforme o nível de 

invalidez encontra-se prevista em Lei, sendo que o grau de invalides será atribuído 

por perícia médica judicial a qual se dará em instrução probatória que se faz 

necessário.   

     Importante ressaltar que o pagamento realizado não 

corresponde ao grau da lesão sofrida pelo Autor 

  

 

Do pagamento a menor 

 

     O mérito da celeuma firma-se no valor pago a menor que 

o devido. 

   Discute-se na demanda o equivocado enquadramento 

da lesão suportada pelo Autor, que teve fratura dos ossos da tíbia e fíbula 

esquerda, submetendo-se a procedimento cirúrgico com fixação de placa 

metálica e pinos. 

   Deve ser analisado que o referido sinistro resultou na 

anquilose de um dos membros inferiores, inclusive incapacitando o Autor para suas 

atividades laborais habituais definitivamente, sendo que seu enquadramento devido 

seria “perda anatômica e funcional parcial definitiva de um dos membros 

inferiores de repercussão intensa” ora equivalente a 70% do seguro.  

 

   O grau de invalidez está aposto nos Laudos apresentados 

pelo Autor, sendo dúvidas maiores serão dirimidas em produção de prova pericial. 

 

Da aplicação do CDC e inversão do ônus da prova 

 

     Trata-se a demanda de discussão de pagamento de 

seguro, os quais nascem de realização de contrato. Assim, sendo inegável a 
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existência contratual entre prestador do serviço (seguradora) e cliente (segurado) é 

evidente tratar-se de relação de consumo sendo imperiosa a aplicação do CDC e 

seus mandamentos, especialmente quanto ao previsto no art. 6º do referido Códex. 

 

     Desta forma deve ser submetida às regras do CDC a 

presente demanda sendo atribuída a inversão do ônus da prova ante a 

hipossuficiência e vulnerabilidade do consumidor.  

 

 

Dos Honorários  

 

     Pugnando o Réu pela limitação dos honorários 

advocatícios, tais argumentos sequer merecem atenção. 

 

     Com relação ao tema assim posiciona-se a Jurisprudência 

dominante: 

 

APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE COBRANÇA - SEGURO DPVAT- 

CORREÇÃO MONETÁRIA - INCIDÊNCIA - HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS - MAJORAÇÃO - RECURSO PARCIALMENTE 

PROVIDO. APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE COBRANÇA - SEGURO 

DPVAT- CORREÇÃO MONETÁRIA - INCIDÊNCIA - HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS - MAJORAÇÃO - RECURSO PARCIALMENTE 

PROVIDO. APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE COBRANÇA - SEGURO 

DPVAT- CORREÇÃO MONETÁRIA - INCIDÊNCIA - HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS - MAJORAÇÃO - RECURSO PARCIALMENTE 

PROVIDO. APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE COBRANÇA - SEGURO 

DPVAT-- CORREÇÃO MONETÁRIA - INCIDÊNCIA - 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - MAJORAÇÃO - RECURSO 

PARCIALMENTE PROVIDO. – (...) - O trabalho do 

advogado não pode ser aviltado pela remuneração 

irrisória. - Para fixação dos honorários deve-se 

levar sempre em consideração o grau de zelo 

profissional, o lugar da prestação do serviço, a 

natureza e importância da causa, o trabalho 
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realizado pelo advogado e o tempo exigido para o 

seu serviço. 

(TJ-MG - AC: 10194110008910002 MG, Relator: 

Domingos Coelho, Data de Julgamento: 14/12/0015, 

Câmaras Cíveis / 12ª CÂMARA CÍVEL, Data de 

Publicação: 22/01/2016)(grifei) 

   

     Em conformidade com mais recente jurisprudência dos 

Tribunais, cabe ressaltar que a presente demanda tramita a mais de 200 km da 

Comarca do Autor e de seu Patrono. 

 

     Da mesma forma observa-se a clara eficiência técnica, 

zelo, perspicácia e importância da causa, a qual se relaciona diretamente com o bem 

da vida. 

 

     Assim, deve cair por terra os requerimentos de redução 

de honorários buscado pelo Réu, por conta das razões acima expostas. 

  

DO REQUERIMENTO 

 
     

 Ante ao todo esposado, resta imperioso a aplicação do 

direito para fazer-se justiça, requerendo o Autor, outrossim: 

  

     Seja recebida a presente réplica; 

      

     Seja refutada as alegações trazidas na peça 

contestatória do Réu nos termos da réplica, inclusive quanto as impugnações 

nela contida das preliminares arguidas e pelos fundamentos nela contidos bem 

como na exordial; 
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     Seja realizada pericia médica, bem como oitiva do autor, 

caso entenda necessário o Nobre Magistrado; 

 

     Ao final pugna pela procedência da demanda nos 

moldes dos pedidos contidos na inicial.  

        

 

      

 

Aracaju, 30 de julho de  2019. 

 

RUDSON FILGUEIRAS BARBOSA 
OAB/SE 5.958 
OAB/BA 34.483 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201940600915

 

DATA:

  09/08/2019

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201940600915

 

DATA:

  09/10/2019

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  O agigantamento do volume de ações contra as seguradoras do consórcio DPVAT ajuizadas nesta Unidade

quando, em verdade, devem tramitar em outro Juízo, acaba por prejudicar a Justiça local e os Jurisdicionados desta

comarca. Adivisão de competência como apresentado na Lei Orgânica do Tribunal serve dentro dos limites do

foro/comarca, não abarcando matérias de outra circunscrição pois, do contrário, poderíamos alegar que a Vara de

Trânsito é competente para apreciar ações que versam sobre acidentes de trânsito (ou DPVAT, ou delitos de trânsito

etc.) de todo o País. Evidentemente, não. A divisão, repita-se, serve para o foro de Aracaju/SE. Por isso, ACOLHO A

PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA e DETERMINO A REMESSA dos autos a uma das Varas Cíveis da Comarca de

domicílio do autor. Determino a BAIXA POR REDISTRIBUIÇÃO no SCP (Sistema de Controle Processual). Intimem-

se. Aracaju/SE, 9 de outubro de 2019.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito

Nº Processo 201940600915 - Número Único: 0030062-86.2019.8.25.0001
Autor: JAMISON PEREIRA DE SOUZA
Réu: CAPEMISA SEGURADORA DE VIDA E PREVIDENCIA S A

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

Cls.

    Trata-se de Ação de Cobrançaproposta por JAMISON PEREIRA DE SOUZA
 em face de CAPEMISA SEGURADORA DE VIDA E PREVIDÊNCIA S.A., na qual alega,

 em apertada síntese, que não recebeu o valor correto a título de indenização do seguro
obrigatório.

 Em contestação, a seguradora requerida apontou exceção de incompetência,
apontando que o endereço da parte autora é em Estado diverso da Federação e, de outra
banda, a seguradora não possui sede nesta Comarca, aduzindo que a Sede está localizada na
cidade do Rio de Janeiro.

Pois bem.

 Ao compulsar detidamente os autos, verifico que a competência para o
 processamento e julgamento da presente demanda não é desta Vara de Acidentes e de Delitos

de Trânsito.

 A teor do que dispõe a Súmula 540 do STJ, "na ação de cobrança do seguro
DPVAT, constitui faculdade do autor escolher entre os foros do seu domicílio, do local do
acidente ou ainda do domicílio do réu".

Vê-se que a presente demanda não se enquadra em nenhuma dessas hipóteses. O
  domicílio do autor é em Rio Real/BA; o endereço daré é no Rio de Janeiro/RJe, ainda, foi

 em Rio Real/BAque se deu acidente de trânsito que ensejou a indenização do seguro
obrigatório DPVAT.

Ora, na cobrança de seguro obrigatório, o autor tem a opção de ajuizar a ação no
foro do lugar do fato, do seu domicílio ou do réu. Pelo que se depreende dos autos, o acidente
mencionado na inicial ocorreu na cidade em que o autor reside.

 No mais, tendo em vista que a ré tem sede na cidade do Rio de Janeiro/RJ,
deve-se observar os termos do art. 53, inc. III, alínea “a”, do CPC, segundo o qual “é
competente o foro: (…) do lugar: a) onde está a sede, para a ação em que for ré pessoa
jurídica”. Outrossim, não é caso de aplicar o disposto no artigo 53, inciso III, alínea "b", do
Código de Processo Civil, por não se tratar de obrigação contraída pela sucursal da ré nesta

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019002596191-34. fl: 1/6
em 09/10/2019 às 21:08:38, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por Rômulo Dantas Brandão, Juiz(a) de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, 
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 Comarca de Aracaju/SE. É dizer, o ajuizamento da ação na comarca onde a seguradora
 requerida tem filial não se enquadra nas hipóteses legais, contrariando a orientação

jurisprudencial sobre o tema.

Não se pode invocar, também, o art. 46 (demanda de natureza pessoal) pois o
que se observa é o ajuizamento no foro do domicílio de uma das filiais da seguradora,

 enquanto o autor reside em Rio Real/BA, comarca bastante distante da capital sergipana.

E não se pode dizer que, por se tratar de competência relativa, não pode ser
     declinada de ofício, consoante a Súmula 33 do STJ que, no caso, não deve ter caráter absoluto

pois, conquanto relativa, a determinação da competência não é livre, devendo a escolha se ater
aos fatores (no caso, domicílio do autor, do réu ou do local do acidente) que ligam uma causa
a determinado órgão jurisdicional.

Ora, a liberdade da parte de ajuizar a demanda de acordo com os ditames
processuais não se confunde com a “escolha do foro unicamente em função da filial”,
especialmente quando a opção é prejudicial à administração da Justiça, ao exercício do direito
de defesa do acionado (tendo em vista o local em que ocorreu o acidente automobilístico) e
aos interesses do demandante hipossuficiente (domiciliado em distante cidade), que se veria
obrigado a deslocar-se para comparecimento nesta comarca (no momento, por exemplo, de
elaboração de laudo pericial).

Não se ignora que incompetência relativa deva ser arguida por meio de exceção,
 não podendo o Juiz decliná-la de ofício, segundo a Súmula 33 do STJ. Contudo, a questão

que se apresenta é de manobra jurídica e evidente lesão à parte e ao jurisdicionado da
 Comarca (ante a sobrecarga desta unidade), o que possibilita, portanto, a flexibilização da

norma contida na súmula citada, até porque a liberdade de escolha deve se ater às regras
 específicas, como já se disse,não podendo afrontar interesse público relevante.

Neste sentido:

"Conflito negativo de competência. Ação de cobrança de seguro
DPVAT proposta em foro diverso do domicílio das partes e do local
do acidente. Reconhecimento de ofício da incompetência territorial.

 Relativização do teor da Súmula 33, do STJ, quandoNecessidade.
proposta a ação em manifesto desacordo com as regras ordinárias de
competência. Possibilidade, para preservação do princípio do juiz
natural, da legislação processual e das normas de organização

 Conflito julgado procedente para declarar a competênciajudiciária.
do Juízo suscitante." (TJSP. 0062035-74.2015.8.26.0000. Conflito de
competência Relator(a): Salles Abreu (Pres. Seção de Direito
Criminal); Comarca: Diadema; Órgão julgador: Câmara Especial;
Data do julgamento: 15/02/2016; Data de registro: 17/02/2016).

 

“AGRAVO DE INSTRUMENTO. ACIDENTE DE TRÂNSITO.
COBRANÇA. SEGURO OBRIGATÓRIO DE VEÍCULO (DPVAT).
COMPETÊNCIA. 1. Na ação de cobrança de seguro obrigatório o
autor tem a opção de ajuizar a ação no foro do lugar do fato, do seu
domicílio ou do réu. Inteligência da Súmula nº 10, do TJ/SP. 2. E
lícito ao magistrado declinar de ofício da competência territorial, se
na distribuição do feito o autor deixou de observar qualquer uma

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019002596191-34. fl: 2/6
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 Decisão mantida. Recursodas possibilidades que lhe faculta a lei.
improvido” (TJSP, AI n.º 2060658-05.2013.8.26.0000, rel. Des. Felipe
Ferreira, 26ª Câm. de Dri. Priv., J. em 18.12.2013)

 

“SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT) -DEMANDA AJUIZADA NO
LOCAL DO ESCRITÓRIO DOS PATRONOS DO AUTOR E UMA
DAS FILIAIS DA RÉ MERA COMODIDADE - INCOMPETÊNCIA
DECLÍNIO “EX OFFICIO” INTERESSE PÚBLICO
-POSSIBILIDADE A questão que se apresenta é de que a escolha de
foro não se ateve à regra legal, sobressaindo-se interesse do
advogado com evidente lesão ao jurisdicionado da Comarca, que fica
sobrecarregada, e à parte, o que possibilita, portanto, o exame da
competência de ofício, diante do interesse público envolvido. Agravo
não provido” (TJSP, AI n.º 2005530-97.2013.8.26.0000, rel. Des. José
Malerbi, 35ª Câm. de Dir. Priv., J. em 05.08.2013)

 

EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA - Acidente de Trânsito - DPVAT - 
Ação proposta no domicílio de uma agência da ré que não tem
nenhuma ligação com o objeto da demanda - Não observância do

 - Decisão mantida. RECURSO NÃOart. 100, i. IV, alínea 'b' do CPC
PROVIDO. (Agravo de Instrumento nº 0073088-23.2013.8.26.0000
36ª Câm. de Dir. Privado, Des. Renato Rangel Desinano, j.
16.05.2013).

 

“Agravo de Instrumento. Ação de Cobrança de Seguro Obrigatório
DPVAT. Ação proposta contra Seguradora integrante do pool no foro
de uma de suas filiais, onde se encontra domiciliado o advogado do
Autor. Competência relativa. Exceção de incompetência acolhida,
determinando a remessa dos autos para o foro do local do acidente.

 As regras de fixação de competência visam atenderAdmissibilidade.
o interesse das partes e não dos seus patronos. Interpretação do
artigo 100, IV, a e parágrafo único, do CPC. Recurso desprovido.”
(Agravo de Instrumento nº 0144886- 78.2012.8.26.0000, Rel. Pedro
Baccarat, j. 09/08/2012).

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - Decisão que, de oficio, declarou a
incompetência da Vara Cível de Assis - Em regra, a incompetência
relativa não deve ser declarada de oficio, devendo ser provocada pelo
réu - Ausência, no entanto, de ligação entre o foro em que foi

 - Açãoproposta a ação e as partes, o pedido, e a causa de pedir
proposta na Comarca de Assis única e exclusivamente por se tratar do
escritório do advogado do autor - Possibilidade, neste caso, de
declaração de incompetência relativa de oficio -RECURSO NÃO
PROVIDO. (AGRAVO DE INSTRUMENTO N.º
0260560-07.2012.8.26.0000 22ª Câm. de Direito Privado, Des.
Fernandes Lobo, j. 07.03.2013).
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Adoutrina, ao manifestar-se sobre o assunto, aponta ainda afronta ao princípio
do Juiz Natural ante a evidente “escolha do Juízo”. Isto porque há possibilidade de ingresso da

 ação em qualquer localidade, o que poderia acarretar a escolha do Juízo, eis que várias são as
filias das seguradoras do consórcio DPVAT espalhadas por diversos municípios.

Assim, apesar da competência territorial ser relativa, conforme acima já
explanado, não se pode permitir afronta ao princípio do Juiz natural, de modo que a parte
possa escolher a unidade em que pretende litigar. Ora, está superada a figura do “juiz
passivo”, visto apenas como a “boca da lei”, cabendo agora um papel ativo, interpretando a lei
segundo os princípios e normas constitucionais. Não se pode, assim, fechar os olhos para
manobras processuais, cuja única finalidade é burlar a competência instituída na legislação.

 Para Diego Jardim Feitosa (inFEITOSA, Diego Jardim. Comentários a Súmula
  nº 540, do STJ, e a afronta ao princípio do juiz natural ConteúdoJurídico, Brasília-DF: 09

 o u t  2 0 1 9 . D i s p o n í v e l e m :
https://conteudojuridico.com.br/consulta/Artigos/50399/comentarios-a-sumula-no-540-do-stj-e-a-afronta-ao-principio-do-juiz-natural.
Acesso em: 09 out 2019), “a escolha do juízo, em alguns casos, se torna por demais evidente.
Constata-se que o autor é de uma cidade, o acidente ocorreu em outra, porém o ingresso da

 ação se deu em uma terceira. Não se sabe, nessa senda, se a escolha se deu por causa do
entendimento do Juiz, pela celeridade da unidade judiciária ou se por comodidade do
escritório de advocacia”– grifei.

Situações como essa vem acontecendo frequentemente, existindo decisões,
como as acima transcritas, que buscam coibir tais atos. Assim, a questão vai muito além de
“competência ou incompetência relativa”, mas se trata de ofensa aos princípios da Legalidade
e do Juiz Natural, pois demonstra a escolha, pela parte autora, do juízo “que melhor lhe
convém”, ao arrepio das normas que estabelecem a divisão da prestação jurisdicional.

Ora, observando-se a “regra” utilizada pelo autor, praticamente todas as
comarcas do país seriam competentes, ante a diversidade de filiais da seguradora requerida.

De outra banda, aLei Complementar nº 274/2016, que alterou o Código de
Organização Judiciária do Estado de Sergipe, ao dispor sobre a competência destaUnidade
Jurisdicional, assim determina:

“15) compete à Vara de Acidentes e de Delitos de Trânsito processar
e julgar as causas cíveis e as causas cíveis de menor complexidade
definidas na Lei dos Juizados Especiais, que envolvam danos
materiais e morais decorrentes de acidentes de trânsito, isolados ou
cumulativamente, bem como ações que envolvam contratos de
seguro referente a veículos terrestres, e ainda seguro obrigatório de

,danos pessoais causados por veículos automotores de via terrestre
ou por sua carga, a pessoas transportadas ou não, excetuadas as de
competência das varas da infância e da juventude, fazenda pública,
execução fiscal, falência e recuperação judicial, acidente de trabalho,
do Juizado da Fazenda Pública e de qualquer outra vara
especializada; e processar e julgar as infrações penais previstas na
legislação de trânsito, ressalvada a competência de outra Vara em

, ecrimes conexos e do procedimento criminal de Juizado Especial
cumprir as cartas precatórias de sua competência civel e criminal.
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Apesar de aparentemente se encaixar no rol de competências desta Vara, eis que
 tem como pedido a complementação de seguro DPVAT, não se obedeceu a competência de

 foro, como já dito.

A questão vai adiante: quando o item 15 do anexo afirma que a Vara de
Acidentes e de Delitos de Trânsito é competente para “processar e julgar as causas cíveis e as
causas cíveis de menor complexidade definidas na Lei dos Juizados Especiais, que envolvam
danos materiais e morais decorrentes de acidentes de trânsito, isolados ou cumulativamente,

 bem como ações que envolvam contratos de seguro referente a veículos terrestres” está
 implicitamente entendido que são causas que devem tramitar no foroda Comarca de

Aracaju.Ora, do contrário, poderíamos dizer que a Vara de Trânsito de Aracaju seria
   competente para julgar qualquer ação (um acidente de trânsito ocorrido em Propriá/SE, por

exemplo, deveria obrigatoriamente ser julgado pela Vara de Trânsito, o que não é verdade...).
 Isto porque deve-se levar em consideração o conceito de foro competente, depois a Vara

competente e assim sucessivamente.

  O agigantamento do volume de ações contra as seguradoras do consórcio
DPVAT ajuizadas nesta Unidade quando, em verdade, devem tramitar em outro Juízo, acaba

   por prejudicar a Justiça local e os Jurisdicionados desta comarca.

  Adivisão de competência como apresentado na Lei Orgânica do Tribunal serve
dentro dos limites do foro/comarca, não abarcando matérias de outra circunscrição pois, do
contrário, poderíamos alegar que a Vara de Trânsito é competente para apreciar ações que

  versam sobre acidentes de trânsito (ou DPVAT, ou delitos de trânsito etc.) de todo o País.
  Evidentemente, não. A divisão, repita-se, serve para o foro de Aracaju/SE.

Por isso, ACOLHO A PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA e DETERMINO
A REMESSA dos autos a uma das Varas Cíveis da Comarca de domicílio do autor.

   Determino a BAIXA POR REDISTRIBUIÇÃO no SCP (Sistema de Controle
Processual).

Intimem-se.

Aracaju/SE, 9 de outubro de 2019.

 

Documento assinado eletronicamente por Rômulo Dantas Brandão, Juiz(a) de Vara de
, conforme art. 1º, III, "b",Acidentes e Delitos de Trânsito, em 09/10/2019, às 21:08:38

da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2019002596191-34.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019002596191-34. fl: 5/6
em 09/10/2019 às 21:08:38, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por Rômulo Dantas Brandão, Juiz(a) de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, 
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019002596191-34. fl: 6/6
em 09/10/2019 às 21:08:38, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por Rômulo Dantas Brandão, Juiz(a) de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201940600915

 

DATA:

  17/10/2019

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Aguarda decurso de prazo.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201940600915

 

DATA:

  28/11/2019

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  CERTIFICO e dou fé que faço conclusão dos autos para regularização de pendência do SCPV, visto que ele

continua em "andamento", apesar da decisão prolatada em 09/10/2019.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201940600915

 

DATA:

  28/11/2019

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201940600915

 

DATA:

  29/11/2019

 

MOVIMENTO:

  Julgamento

 

DESCRIÇÃO:

  Cls. Por lapso, a decisão anterior fora lançada no SCP  Sistema de Controle processual  como movimento de mero

expediente, mas em verdade o movimento correto é de decisão declaração de incompetência, fazendo constar a

situação andamento para este feito. Em sendo assim, determino, via Sistema Processual, o lançamento do presente

como "Sentença com resolução do mérito", a fim de regularizar a situação do processo, consignando o julgamento do

feito.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito

Nº Processo 201940600915 - Número Único: 0030062-86.2019.8.25.0001
Autor: JAMISON PEREIRA DE SOUZA
Réu: CAPEMISA SEGURADORA DE VIDA E PREVIDENCIA S A

Movimento: Julgamento >> Sem Resolução de Mérito >> Extinção >> ausência de pressupostos processuais

Cls.

Por lapso, a decisão anterior fora lançada no SCP – Sistema de Controle
processual – como movimento de “mero expediente”, mas em verdade o
movimento correto é de “ ”, fazendodecisão > declaração de incompetência
constar a situação “andamento” para este feito. Em sendo assim, determino,
via Sistema Processual, o lançamento do presente como "Sentença com
resolução do mérito", a fim de regularizar a situação do processo, consignando
o julgamento do feito.

Certifique-se.

  Aracaju/SE, 28de novembrode 2019.

Documento assinado eletronicamente por PEDRO RODRIGUES NETO, Juiz(a) de
, conforme art. 1º,Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, em 29/11/2019, às 21:10:21

III, "b", da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2019003069597-26.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019003069597-26. fl: 1/1
em 29/11/2019 às 21:10:21, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por PEDRO RODRIGUES NETO, Juiz(a) de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201940600915

 

DATA:

  06/12/2019

 

MOVIMENTO:

  Trânsito em Julgado

 

DESCRIÇÃO:

  CERTIFICO e dou fé que o prazo para a interposição de recurso em face da decisão disponibilizada no Diário

Eletrônico da Justiça em 10/10/2019 expirou sem manifestação das partes.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201940600915

 

DATA:

  06/12/2019

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Confeccionado ofício para a Comarca de Rio Real/BA, remetendo o processo.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201940600915

 

DATA:

  06/12/2019

 

MOVIMENTO:

  Expedição de Documento

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de número 201940606642 do tipo OFÍCIO DE ( assinante escrivão ) [TM3000,MD2026] <br/><br/>

{Destinatário(a): Juízo de Direito da Comarca de Rio Real/BA}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito
Fórum Gumersindo Bessa, Av. Tancredo Neves, S/N
Bairro - Capucho   Cidade - Aracaju 
Cep - 49080-901    Telefone - 3226-3508

Normal

201940606642

PROCESSO: 201940600915 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0030062-86.2019.8.25.0001

NATUREZA: Procedimento Comum Cível

REQUERENTE: JAMISON PEREIRA DE SOUZA

REQUERIDO: CAPEMISA SEGURADORA DE VIDA E PREVIDENCIA S A

Prezado(a) Senhor(a),

Através do presente, (    ) DETERMINO ou (     ) SOLICITO que seja cumprida a finalidade abaixo
transcrita:

    Remeter os autos do processo em epígrafe, em razão da decisão do MM. Juiz deFinalidade:
Direito da Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, declinando para esse Juízo a competência para processar e
julgar a presente demanda.

Na resposta ao presente, favor mencionar o número deste processo.

Atenciosamente,

D e s t i n a t á r i o
Nome:   Ju í zo  de  D i re i t o  da  Comarca  de  R io  Rea l /BA

  P r a ç a  d a  B a n d e i r a ,  ,  4 2E n d e r e ç o :
  C e n t r oB a i r r o :

  R i o  R e a l  -  B AC i d a d e :
 48330000CEP:

[TM3000, MD2026]
 
 
 

Documento assinado eletronicamente por JOANA DARC BRUNO CORREIA, Escrivão/Chefe
de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, em

, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.06/12/2019, às 13:34:54

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2019003134033-48.
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019003134033-48. fl: 1/1
em 06/12/2019 às 13:34:54, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por JOANA DARC BRUNO CORREIA, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201940600915

 

DATA:

  11/12/2019

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Recibo de Envio de Malote Digital encaminhando processo. <br/> Juntada de Outros Documentos<br/>

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Impresso em: 10/12/2019 às 10:42

RECIBO DE DOCUMENTO ENVIADO E NÃO LIDO

Código de rastreabilidade: 82620191260995

Documento: Parte 1 201940600915 - Ofício nº 201940606642, remetendo processo.pdf

Remetente: Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito ( ITALO MARCIO DE MENEZES RIBEIRO )

Destinatário: Vara dos Feitos de Relações de Consumo, Cíveis e Comerciais - Rio Real ( TJBA )

Data de Envio: 10/12/2019 10:35:57

Assunto: Proc.201940600915- Encaminho ofício, remetendo processo em razão do declínio de competência

Código de rastreabilidade: 82620191260996

Documento: Parte 2 201940600915 - Ofício nº 201940606642, remetendo processo.pdf

Remetente: Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito ( ITALO MARCIO DE MENEZES RIBEIRO )

Destinatário: Vara dos Feitos de Relações de Consumo, Cíveis e Comerciais - Rio Real ( TJBA )

Data de Envio: 10/12/2019 10:35:57

Assunto: Proc.201940600915- Encaminho ofício, remetendo processo em razão do declínio de competência

Código de rastreabilidade: 82620191260997

Documento: Parte 3 201940600915 - Ofício nº 201940606642, remetendo processo.pdf

Remetente: Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito ( ITALO MARCIO DE MENEZES RIBEIRO )

Destinatário: Vara dos Feitos de Relações de Consumo, Cíveis e Comerciais - Rio Real ( TJBA )

Data de Envio: 10/12/2019 10:35:57

Assunto: Proc.201940600915- Encaminho ofício, remetendo processo em razão do declínio de competência

https://malotedigital.tjse.jus.br/malotedigital/popup.jsf

1 de 1 10/12/2019 10:46
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201940600915

 

DATA:

  11/12/2019

 

MOVIMENTO:

  Remessa

 

DESCRIÇÃO:

 

LOCALIZAÇÃO:

  Outros Juizos Estaduais

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 165



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201940600915

 

DATA:

  11/12/2019

 

MOVIMENTO:

  Arquivamento Definitivo

 

DESCRIÇÃO:

 

LOCALIZAÇÃO:

  Arquivo Eletrônico

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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